
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EDITAL
CHAMAMENTO PUBLICO 002/2023
PROCESSO N" 581164, de 2.9!0—U2023

() MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO oo ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ n” 27.l67,428/0001-80, através da Comissão de Seleção,
instituída pela Portaria nº 3.098, de 18 de dezembro de 20“), considerando o disposlona Lei n“
13.019/2014. Decreto Federal n" 8.726. de 27/(l7/20l6. Decreto Municipal nº 32.44G.dc 2911 “2016 e
alterações posteriores e Lei Municipal n" 3.006 de 02 de março de 2010, tornapúblieo às Organizações da
Sociedade Civil interessadas, que através deste. realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, visando à
seleção de Entidades. sem fins lucrativos. na área da(“ultura, para firmar parceria por meio de TERMO
DE COLABORAÇÃO. nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1: OBJETO:

& O presente edital tem por objeto & Formalização de Parceria. através de Termo de
Colaboração. com Organizações da Sociedade Civil (OSC), com estrutura física instalada no
Municipio de Nova VenéciafES, para execução de atividades em regime de mútua cooperação
com a Administração Pública, no exercício de 2023, que apresentarem o Plano de Trabalho que
melhor se adequar ao objelo a ser pactuado:

ITEM '_ 3 ÁREÃ “nasçmçzo'nóamm “ª” ”º'-R'Mibªªfªlª-“ºf“,
Festejos Populares « Evento
caracterizado com elementos culturais
italianos. na qual a população pratica
constantemente e de forma ativa. 200000100
através de diferentes manifestações
como dança, arte, gastronomia e
música.

Cultura ” Festejos
O] Populares

l.l.l.A Administração Municipal reserva-se no direito de não autorizar o valor solicitado pela
OSC tendo em vista & tipificação do objeto do Plano de Trabalho, sendo vedados valores acima
do máximo permitido.

l._2. ESPECIFICAÇÃO nos ITENS:

MW
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Toda população do Municipio de Nova Venécia/ES.

IBM
O objetivo é a seleção de eventos de [inalidade cultural, reatizados ou organizados por entidades
sem finalidade lucrativa. cujo tema tenha relação direta e imediata com a área da cultura, que
tenham data de realização do evento prevista dentro do periodo de Agosto de 2023 a Janeiro de
2024,obrigatoriamente. Entende-se por eventos. para fins deste termo de referência, festivais.
festas tradicionais, feiras. encontros, exposições, mostras com manifestações artístico-culturais.
que tenham ()BRIGATURlAMENTE finalidade pública, realizados no municipio de Nova
Venéciac gratuitos.

O apoio municipal a eventos poderá ser formalizado por meio de Termo de Colaboração.
conforme disposições contidas nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal n“
3.006 de 02 de março de 2010 e demais normas legais aplicáveis ao caso. cabendo à Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo & escolha do apoio, de acordo com o interesse público,
conveniência e oportunidade e, mediante as possibilidades orçamentárias e financeiras da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

_2_: JUSTIFICATIVA

A Lei Federal n" 13.019/2014 e Lei Municipal n" 3.006 de 02 de março de 20“) que diseiplinao
regime jurídico das parcerias entre a Administração Púbiica e as Organizações da Sociedade
C ivil. em regime de mútua cooperação. para o repasse de recursos tinaneeiros de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos
em pianos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em temos de fomento ou em acordos
de cooperação.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a Cultura do municipio promovendo as Artes. a
Cidadania e as Expressões da Diversidade Cuitural, destaca—se. na área da Cultura do municipiode
Nova Venécia. o setor de eventos como um importante modal de promoção do desenvolvimento
sociocultural e econômico—. Dentro deste contexto, a Secretaria Municipal deCultura e Turismo
desenvolveu o presente termo que visa a seleção de projetos de finalidade cultural, realizados ou
organizados por entidades sem linalidade lucrativa, cujo tema tenha relação direta e imediata
com a área da cultura italiana, que tenham data de realização do eventoprex-ªista dentro do periodo
de Agosto de 2023 a Janeiro de 2024, obrigatoriamente. sendo que suas atividades deverão ser
gratuitas e deverão atender ao disposto na Lei Federal Nº 1301920 l4 e Lei Municipal n0 3.006
de 02 de março de 20l0.

Com base nisso, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Nova Venécia tem a
necessidade de celebrar parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSC ), “para que possam
executar ações de politica municipal de Cultura, por meio de Festejos Populares.
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Ressalta-se que, diante do art. 5" da Lei nº BD [9/20 M. a aplicação dos recursos deve ser dentro
do municipio de Nova Venécia, a fim de promover o desenvolvimento local, inclusive e
sustentável. Deste modo, todas as Organizações da Sociedade Civil deverão ter estruturas fisicas
instaladas neste município.

Desse modo, o público—alvo deverá ser atendido dentro do território municipal, uma vez que não
e viável a remoção do beneficio para outro município.

A Fim de proporcionar a adesão das parcerias de politicas públicas municipais e selecionar o
Plano de Trabalho de Organização da Sociedade Civil, faz-se necessária a realização de
chamamento publico, com fulcro nos art., 23 e seguintes da Lei nº l3.(llº)/2()l4.

& PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:

3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs) que tenham sede
no Municipio de Nova Venécia-ES ou com representação atuante e reconhecida no municipio
de Nova Venécia, nos termos do artigo 24, 55 2ª, inciso E. da Lei n” 13.019/2014.,

3.1.1. Considera-se OSCs, nos termos art. 2“, inciso lalineas “a”, “b" ou “e“, da Lei nº l3.0l9,
de 2014 (com redação dada pela Lei n“ 13.204, de 14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros. diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados. sobras. excedentes operacionais. brutos ou liquidos. dividendos, isenções dequalquer
natureza. participações ou parcelas do seu património, auferidos mediante o exercício de suas
atividades e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objetosociai, de forma
imediata ou por meio da constituição de bordo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867. de lO de novembro de 1909; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadaspor
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas paratomento.
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistênciateenica e
extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesscpúblieo e de
cunho social: ou

e) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

3.2. E permitida a atuação em rede. por duas ou mais OSCs, para a realiração de ações
coincidentes (quando há identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementaresà
execução do objeto da parceria, nos termos do art. 35—A da Lei Federal n" 13.019 de 2014.
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$ “REQUISITOS E iMPEmMENTos PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO:

í._l_._ REQUISITOS:

4.1.1. Para a celebração do termo de colaboração. a OSC deverá atender aos seguintesrequisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades
derelevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado:
(art. 33. inciso I, e art. 35. inciso HI. da Lei n“ 13,019, de 2014).

51.1) Estão dispensadas exigência acima as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
(art. 33, 916 Bªr: 3 Lei n” 13.019. de“ ZUM).

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que. em caso
de dissolução da entidade o respectivo patrimônio líquido será transferido & outra pessoajuridica
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n" 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (art. 33. inciso [II. Lei n” I3.(Jl9, de 2014).

b.!) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
(ru-r. 33, na gªtº 3 Lei n” 13.019. de 3014).

e) ser regida por normas de organização interna que prevejam. expressamente. escrituração
deacordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade; (art. 33, inciso Hª'. Lei n" 13.019, de 2014).

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil. com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; (an.
33, inciso V, alínea "a da Lei n” 13.019, de 2014).

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante.. pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. a ser comprovada no momento da
apresentação do plano de trabalho que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos: (art. 26, incim [H, do Decreto ”“S. 726, de 2016 e art. 33. inciso l', alínea "b da
Lei nº 13.019. de 2014)

e.!) instrumentos de. parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

e.2) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

ej) publicações, pesquisas. e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela:

Avenida Belo Horizonte, n" 123. Bairro Filomena (2“ Piso) —- Nova Venécia ES
e—mail: secturnwâhmmail.cnm



cªtªniª-r“

%*
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA

SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE C ULTURA E TURISMO

0.4) curriculos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes,
conselheiros. associados, cooperados, empregados, entre outros;

c.5) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante. emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civii, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas. conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas:
ou

e.6) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;

Í) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da
parceriae o cumprimento das metas estabelecidas eu. alternativamente. prever a Sua contratação
ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal
da OSC. Não será necessária a demonstração de capacidade previa instalada, sendo admitida a
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço Fisico
para o cumprimento do objeto da parceria; (um 33. inciw V, alínea "e e 395% da Lei n"!3.019.
de 2014. e art. 26, inciso X e 55] “. do Decreto Mªr?. 726, de 3016).

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada por meio dos documentos relacionados
no item 4. ! .], subalinens “el“, “ei", “ei", “eªi”, “ej” e “eo”. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instaiada, sendo admitida a contratação de protissionais, a
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço fisico para
o cumprimento do objeto da parceria (art. 33. inciso V. alínea 'e" e 55”. da Lei nº [3.019,de
2014, e ar!. 26, inciso I” e ta'/”. do Decreto nº8. 726, de .?Oló);

h) apresentar as certidões abaixo relacionadas: (art. 26, incisos [V a V] e “W 2” a 4“. do
Decretonºó'. 26, de 2016 e (trt. 34, inciso II. da Lei n” [3.019, de 2014)

11.1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita
Federal);

h.2) Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal;

h.3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do titulo VII—A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943.
obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.iusbrfcertidao;

h.4) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da USC,
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto da parceria.
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ILS) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos rel-ati
vos ao domicilio ou sede da OSC. A OSC com lilial no Municipio de Nova Venécia tica obrigada
a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item.

i) apresentar certidão de existência juridica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
doestattito registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida porjunta comercial: (Em, 34, inciso IH, da Lei n“ [3.(H9, de 2014).

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade. conforme estatuto, com endereço" telefone. endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro de Pessoas Fisicas * (' PF de cada um deles; (art. 34. incisos V e VI, da Lei n" 13.0! 9.
diª 2014. e um“. 36, inciso VII. do Decreto nªzi. ,726, de 2016).

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade. por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34. inciso VII.
da Lei n" 8.019. de JDM. e art. 26, cripta, inciso HH, do Decreto n”8. 726, de POM);

!) atender às exigências previstas na legislação especifica, na hipótese de a OSC se tratar de
sociedade cooperativa (ar!. 2". inciso J'. alínea "b (ª ar!. 33. 333”, Lein”l3.019. (192014):

m) comprovar que & OSC é domiciliada no municipio de Nova Venécia a pelo menos 02 (dois
anos (art, 16 da Lei Municipal n” 3006/2010).

ig; IMPEDIMENTOS:

4.2.1. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração & OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional; (art, 39, inc.-iso ], cia Lei n “ 15.0!9, de 2014)

b) esteja omiesa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; (art. 39.
i'nr'imll. da Lei 11“ 13.01 9. de 20h!)

e) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigentcde Órgão ou entidade da administração pública municipal. estendendo—se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha rela, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau exceto em relação as entidades que. por sua própria natureza. sejam constituídas
petas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conscihog
de direitos e de políticas públicas; (art. 39, i'm-ixo [H e tº.—'>' 5“ e 6“. da Lei nº 13.019, de 2014. e
ar!. 27, inciso I, do Decreto "”S. 736, de 3016)
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i—mail: seemr.!lvfãmormaiixum
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(3.1) Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do País
que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado. Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores. Deputados Federais. Deputados Estaduais, Vereadores, membros do
Poder Judiciário e membros do Ministério Público. (art, 2735 ] ”, do Dee/ªaa ”"8. 726. de 2016)

c.2) Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. (art. 275? 3“, do Decreto nª'ó'. 726, de 2016)

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto
se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados, ou for reeonsiderada ou revista a decisão pela rejeição. ou, ainda, a apreciação das
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo: ('um. 39, caput. inciso
IV, da Ler' n“l3.()!9, ro 2014)

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com uma das seguintes sanções
previstas no art. 39. caput. inciso V, da Lei nº 13.0i9. de 2014:

e.!) suspensão de participação em licitação e impedimento de. contratar com a administração;

e.!) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

e.3) sanção prevista no inciso ll do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014;

e.4) sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.0“), de 2014;

fj tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal on Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irreeorrivel, nos ultimos 8 (oito) anos;
(ar!.39. caput. inciso Irªi. da Lei n“ 3.019, (103014)

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sidojulgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível. nos últimos 8 (oito") anos ou que tenha sido julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou Função de confiança. enquantodurar
a inabilitação ou ainda que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade. enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I. [I e lll do an. 12 da Lei nº 8.429, de Zdejunho de
1992 (art. 39. caput, inciso VII, da Lei n“ 13,019. de 3014).

& DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

& A Comissão de Seleção e o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
Chamamento Público, tendo sido constituida na forma da Portaria n0 3.77l, de 22 de Maio de
2023.
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& Det-erá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de responder
administrativa, penal e civilmente. o membro da comissão que. nos 05 (cinco) anos anteriores à
data de publicação do Edital, lenha mantido relação jurídica com, ao menos, Ol (uma) das
organizações participantes do Chamamento Público.

5.2.1. Deverão também ser observados os impedimentos previstos no Decreto n“ 8.726, de 27 de
abril de 20 I 6.

ªº; A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade
do processo de seleção. Contigurando o impedimento, () membro impedido deverá ser
imediatan'iente substituido por membro que possua qualificação equivalente à do substituido.
sem a necessidade de divulgação de novo lidital. (ar!. 2 7, 53? 1 ”a 3”, da Lei n ª 13.019”: de 201%
art. 14. 55.51 ”e Zªdo Decreto nº rªiª. 726. de 27 de abril de 2016).

5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. (art. 13, É“ ] “do Decreto n" 8. 726.
de 27 de abril de 2016).

ª A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades participantes ou para
esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da
isonomia, da impessoalidade e da transparência.

5.6. Fica vedada a participação em rede de OSC “executante (: não celebrante" que tenha
mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção
responsável pelo chamamento público que resultará na celebração da parceria.

& FASE DE SELEÇÃO:

6.1 - A fase de seleção observará as seguintes etapas:

, _ , CRONOGRAMA" _
”ETAPA » »- f * açâo ' . “DATA/PRAZO

Publicação do edital no site da Prefeitura Municipal de
] Nova Venécia/”ES & www.novavenecia.es.gov.br 30/05/2023

Recebimento do envelope contendo as Proposta de Plano 31/05/2023 a
2 de Trabalho e Declaração — Anexo V 29/06/2023
3 Sessão de Abertura de Envelopes 301069023
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Etapa competitiva dc análisec avaliação pela ( OIHÍSSãO de
Seleção das Proposlas de. Plano de Trabalho apresentados
na Sessão de Abertura, que poderá ser suspensa para
referida analise e respectiva avaliação, a depender da Diª“ 03/07!” 3023 ª
quantidade e complexidade. O prazo linal para análise ' ª 04/07/2023

4 constará da ata de sessão de abertura devidamente '
publicada.

5 Divulgação do resultado preliminar 050732023
02 (dois) dias

interposição de recursos contra o resultado preliminar. úteis contados da
divulgação do

6 resultado

preliminar:

Até 02 (dois)
diasúteis após
prazo final de

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. apresentação das
contrarrazões

aos
recursos.

Até 15 (quinze)
Publicação do resultado definitivo da fase de seleção, dias da análise

8 comdivulgação das decisões reeursais proferidas (se 1 dos recursos
houver) homologação. pela Comissão

de Seleção.

Obs: Caso não exista mais de uma OSC concorrendo para o objeto da presente Chamada
Pública, ficarão dispensados os prazos previstos nos itens 06 e 07 pºr falta de mªmae recursal
gsençln divulgado o resultado Hilal anos a análise das propostas de plano de trabalho pela Comissão
de seleção (item 04)

6.1.1. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

6.1.1.1. O presente Edital será divulgado em pagina do sítio eletrônico oficial do Municipio
de Nova Venécia/ES na internet www.nmavenecinesgotzbr e pelo e—mail
licilacaoúanovavenceia.es.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinia) dias para a apresentação das

propostas, contado da data de publicação do Edital. Ainda, o Edital e seus anexos encontram— se
à disposição das OSCE: na Sala de (“omissão de Seleção, localizada na Avenida Vitória. nº 347,
Centro. Nova Venécia/ES, no horário de 08h00min às l lhOÚmin e de l3h00min às lShOOmin.

Avenida Br.-in Horizonte. n" 123. Bairro Filomena (2ª Pim) — Nova Venécia ES
(.*-mail: Redunnvíhotmail.com
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6.l.l.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (art. 33 e 34 da Lei nº l3_0l9, de 2014) e a não ocorrência deímpedimento
para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019. de 2014) e posterior à etapa competitiva
de julgamento de propostas. sendo exigível apenas da(s) OSC(S) selecionadas) (mais bem
classillcnda/s). nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019? de 2014.

6.2.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCS. por meio físico em ENVELOPE
devidamente lacrado e protocolado. contendo o Plano de Trabalho e os documentos de
habilitação.

6.2.2. O envelope deverá conter extemamente a seguinte identificação:

Ã. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
EDITAL DE CHAMAM ENTO PÚBLICO Nº 002/2023
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO
RAZÃO SOCIAL DA OSC e RESPECTIVO CNPJ

nu.—— - .-_..— - .—
6.2.3. O recebimento do envelope dar-se—á no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Nova
Venécia/ES, no endereço situado na Avenida Vitória nº 347, Centro — Nova Venécia/ES, atéo
dia 29/06Í2023, das 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 15h00min, de segunda a sexta-
feira, não sendo aceitos documentos enviados por meio de correspondência,

6.2.4.Em nenhuma hipótese será recebido envelope fora do prazo estabelecido neste edital.

6.2.5. A proposta deverá ser apresentada em uma única via impressa. deverá ter todas as folhas
rubricadas e numeradas sequencialmente e. ao Final, ser assinada pelo representante legal da
USC.

6.2.6. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. (Jeso venha a apresentar mais de uma
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta protocolada.

6.2.7. As propostas deverão conter. nO mínimo, 33 seguintes infomações:

&) A descrição da realidade objeto da parceria e O nexo com a atividade ou O projeto proposto;

b) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão
oeumprimento das metas:

Avenida Belo Horizonte. nº 123. Bairro Filomena (2ª Piso) - Nova Venécia ES
e—mail: scetuInnvâhmmailxum
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c) Os prazos para a execução das ações e o cumprimento das metas; e

d) O valor global.

6.2.8. O representante legal da OSC deverá apresentar junto com a proposta declaração
certificando de que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e seus anexos,
bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de. seleção através de DECLARAÇÃO conforme modelo
constante no Anexo 1! deste edital

6 3.1. Nesta fase de caráter climinatórioo classihcatorio & Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSC s concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta será
realizada pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu
julgamento.

3.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na tabela do item 6.1 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo
tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 10 ( dez) dias.

6.3.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos no item 6.3.5. observado o contido no Anexo [ — Referências para Colaboração.

6.3.4.A avaliação individualizada € a pontuação serão feitas com base nos critérios dejulgamento
apresentados no quadro a seguir:

6.3.5. TA BELA DE PONTUA ÇÃO:

[ ITEM [ , . CRITÉRIOS of: * METODOLOGIA DE :[ , ª ' [PONTUAÇÃO [

;_;; ., ,, , ..,Lr, Jªmªl?“ ,, ,,,, QÉTUÉIÍ? [ MAXIMA ªº???“ [; Sªrª avaliada 3 -Grau pleno do atendimento » [importância do evento :(2 0 pts. ) ª [* para a sociedade ; [
vcncciana. o nexo entre ' Grau satisfatório de É

A E o contexto cultural e a atendimento “ªº ptos) [ [
'- 0 nao atendimento ou , .

Pªlª “ cultura dº" Nª“ ª atondimcnto insatisfatório ! [Vcnccra. “0,0 ptos) f
|

[ relevância do evento Í ” » 2,0

Avenida Belo Horizonte. nº IZB. Bairro Filomena (?." Piso“; — Nova Venécia ES
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lnfomiaçôcs sobrc

ações a serem executa-
das. metas a serem atin—

gidas, prazos e, indica—

dores que aferírão o
cumprimento das metas.

Adequação da proposta
ao valor de referência
constante do editalt com

monção expressa ao va—

lor global da proposta.

Serão avaliadas asações
propostas,
programação, as
atividad es o os
indicadores que aferirão
o cumprimento das
metas e prazos para a
execução das ações.

Capacidade técnica
operacional da instituição
proponente, por meio de
experiência comprovada

7 A atribuição de nota “zero“
neste critério implica

. eliminação da proposta.

«(2,0 pontos)

1— Grau satisfatório de

atendimento (1,0 pontos)

l- O não atendimento ou o

(ªºl—,.. _.

- Grau pleno de atendimento à
] (2,0 pontos)

*— Grau satisfatório de

intendimcnto (2,0 pontos)
|

Ã- O não atendimento ou o
atendimento insatisfatório

ªº:?)-
Í- Grau pleno do atendimento Í

i (2,0 pts.)

r Grau satisfatório de
atendimento [2.0 pts.)

4— O não atendimento ou
atendimento insatisfatório
(0,0 pts.)

iA atribuição de nota “zero”
noste— critério implica

ª eliminação da proposta.

:— Grau pleno de capacidade
! técnico—operacional (2,0).

:— Grau satisfatório de
àcapaoidade técnico-l _ _ __ » , . ".

no portfolio do rcaltzaçocs operacional (LO)-
; na gestão de atividades ou ;

E atendimento insatisl'attíirio

» O não atendimento ou 0

i- Grau plcno de atendimento

t. atendimento insatisfatório do ;

2,0

Avenida Belo Horizonte. 11" II]. Bairro Filomena (Zª Pisa) — Nova Veni-cia ES
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gprojetos relacronados ao freqursrto de capacrdade
fobjeto da parceria. técnico-operacional (0,0).

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL ; 10,0 l
6.3.5.l. A classificação para cada quesito de avaliação de que trata & Metodologia de Pontuação
Prevista da Tabela prevista no item 6.3.5, deverá ser feita seguindo os seguintes conceitos:

3) Grau pleno de atendimento — Texto com informações completas sobre o tema, tecnicamente
compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos:

[. correção e precisão na abordagem do tema;
11. grau (profundidade) de abordagem e domínio dos temas;
lll. coerência e integração da proposta com estrutura especificada no anexo [ (Referência para
Colaboração);

lV. clareza e objetividade da exponição.

b) Grau satisfatório de atendimento - Texto com informações mínimas para compreensão do tema:

[. com pouco domí nio do tema:
[l. pouca coerência e integração da proposta, sem objetividade ou clareza.

c) Atendimento insatisfatório ou Errôneo: Texto com informações incompletas não possibilitando
a compreensão do tema ou apresentando informações antagônicas e erros graves na abordagem do
tema ou não abordando o tema indicado:

|. As informações não correspondem ao solicitado no Anexo [ (Referências para Colaboração").

6.3.6. A falsidade de infonnaçocs nas Propostas de Plano de Trabalho. deverá acarretar & eliminação

da proposta, podendo ensejar. ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente
e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.

6.3.7. Serão eliminadas as Propostas de Plano de Trabalho:

a) cuja pontuação total for inferior a 6 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero" nos critérios de julgamento (A), (lºl), (C)_ (D) ou (F,). contidos na tabela
do item 6.3.5: ou

Avenida Belo Horizonte. nº 123. Bairro Filomena (_2" Piso) — Nova Venécia ES
o—mail: set—tunnvííijhotmail.com
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e) que não contenham. no mínimo, as seguintes informações:

e.l) & descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

cl) as ações a serem executadas. as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirâo o
cumprimento das metas;

12.3) os prazos para a execução das açõcs e pam o cumprimento das metas ; o o valor global proposito
(art. 16, 52“, incistos l a IV. do Decreto nº 8.726, de 2016);

d) que estejam em desacordo com o edital (art. 16, 52”, do Decreto n" 8726, de 2016):

e) cujo valor global estiver acima do valor de referência previsto na tabela constante no itcm i.] do
presente edital;

0 com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da
estimativa prevista na tabela constante no item 1.1 deste edital, c de eventuais diligências
complementares. que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta.

6.3.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente. de acordo com a.
pontuação total obtida com base na Tabela contida no item 6.3.5, assim considerada a média
aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção. em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

6.3.9 Serão adotados os seguintes critérios de desempate:

[ — Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas;

l! « Entidade com mais. tempo de constituição;

lll — Sorteio.

6.3.10. Será obrigatoriamente justificada a Seleção de Proposta de Plano de Trabalho que não for
amais adequada ao valor de referência constante deste Chamamento Público, levando-se em conta
a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os, resultados previstos em relação ao valor
proposto (art. 27, _t; 5", da Lei nº 13.019” de 20l4).

Avenida Belo Horizonte, 11" l23. Bairro Filomena (Zºª Piso) " Nm'ª Viªlléºiª ESe—mail: sectumw(ti,-hotmail.com .



gºi ”l'-ªf,“ '

àoª
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA

SECRETARIA RIUNICIPAL DE (ÍUL'I'URA E TURÍSNIO

fiel.-DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

6.4.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página
do sítio oficial da Administração Pública Municipal (www.nevaveneciu.es.gov.br), iniciando—se
o prazo para recurso.

6.5.INTERPOSICÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR.

Haverá fase recursal apos a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,

6.5.I. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar
recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação da decisão.
ao colegiado que & proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei Federal nº 9.784, del 999).

6.5.2, A manifestação em interpor recurso deverá observar os seguintes critérios:

a) Ser dirigido à Comissão de Seleção, digitado, devidamente fundamentado e. se for o caso,
acompanhado de documentação pertinente:

13) Ser assinado por representante legal da interessada ou procurador com poderes específicos,
hipótese em que deverá ser anexado o instrumento proeuratório.

6.5.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

6.5.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal
de Nova Venécia/ES, situado na Avenida Vitoria, n“ 347, Centro — Nova Venécia/ES,no horário de
08h00min às 1 lthOmin e de 13h00min às 15h:()0min de segunda a sexta-feira. e fora do prazo

legal, não serãoconheeidos. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio. fae—simile,
correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.

6.5.5. E assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa
de seus interesses. arcando somente com os devidos custos.

6.5.6. O recurso administrativo terá efeito suspensivo.

6.557. lnterposto recurso, a administração pública dará ciência, preferencialmentc por meio
eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5(eineo) dias úteis,
contado da data da ciência, se desejarem.

6.6. ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.6.1. Havendo recursos. a Comissão de Seleção os analisará.

Avenida Belo Horizonte. nº 123. Bnirm Filomena (2ª Piso] -— Nova Venécia ES
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6.6.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá rcconxiderar sua decisão no prazo de 5

( cinco) dias úteis, contados do tim do prazo para recebimento das contrarrazões ou, dentro desse

mesmo prazo. encaminhar o recurso à autoridade superior., com as informações necessárias à
decisão final.

6,63. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximodc

15 (quinze) dias. contados do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita. elarae
congruente. podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores
pareceres, informacões, decisões ou propostas. que, neste caso, serão pane integrante do ato
decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

6.6.4. Na contagem dos prazos. exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento. Os prazosse
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela
condução do processo de seleção.

6.6.5.0 acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento, bem como poderá ocorrer reordenamento da lista de organizações classificadas.

6.7. PUBLICLACÃO DO RESUIÍTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO, COM
DIVULGACAO DAS DECISOES RECURSAIS PROFERIDAS (SE HOUVER) E
HOMOLOGAS :ÃO

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a
administração pública municipal deverá homologar e divulgar. no seu sítio eletrônico oficial as
decisões reeursais preferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto
n" 8.726, de 20I6).

(1.7.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, 356“, da Lei
n" 13.019, de 2014").

6.7.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta elassiticada (não eliminada). e desde que atendidas as exigências deste Edital. a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convoca-la para
iniciar o processo de celebração.

Avenida Belo Horizonte. nº IB. Bairro Filomena |Z" Piso) — Nova “Venécia ES
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7. FASE DE CELEBRAÇA

7.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:

7.1.1. ETAPA I: CONVOCAÇÃO DA osc SELECIONADA PARA APRESENTAÇÃO
no PLANO DE TRABALHO E COMPROVAÇÃO no ATENDIMENTO nos
REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO nA PARCERIA E DE ova não INCORRE NOS
IMPEDIMENTOS NEDACÓES] LEGAIS.

7.1.1.2. Para a celebração da parceria. a administração pública municipal convocará a OSC
selecionada para, no prazo de 15 ( quinze) dias a partir da convocação. apresentar o seu plano de
trabalho (art. 25 do Decreto n" 8.726, de 2016) e a documentação exigida para comprovaçãodos

requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts.28,
caput. 33, 34 e 39 da Lei Federal nº l'3.019. de 20l4e arts. 2.6 e 27 do Decreto n“ 8.726,de 2016).

7.1.1.3. Por meio do plano de trabalho. a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção. com todos os pon'nenores exigidos pela
legislação (em especial () art.22 da Lei Federal nº l3.019r2(lt4, e o art. 25 do Decreto nº 8.726,
de 2016l.

7.1.1.4. O plano de trabalho deverá eonten no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a
atividadeou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações. indicando, quando cabível. as que demandarão atuação em
rede;

e) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

d) a definição dos indicadorca documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição
do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das açõesi
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos
necessários à execução do objeto;

I) os valores: a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que tie-mandarão pagamento em espécie. quando for o caso.

Avenida Belo Horizonte, nº lll Bairro Filomena (?." Piso) -— Nova Venécia ES
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7.1.1.5. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item 7.1.1.4 deste Edital
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza.
para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de
informação disponíveis ao público. No caso de corações.. & OSC deverá apresentar a cotação de
preços de, no minimo, 3 (três) fornecedores” sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos.
desde que identifique & data da cotação e o fornecedor cspccitico. Para comprovar a
compatibilidade de custos de determinados itens, a OSC. poderá. se desejar, utilizar—se de ata de
registro de preços vigente. consultando e encaminhando atas disponiveis no Portal de Compras
do Governo Federal (http:.-lwww.comprasgovemamentais.gov.brfgestor-dc—compras/consultas—
ll.

7.1.1.6. Alem da apresentação do plano de trabalho, & OSC selecionada, no mesmo prazo acima
de l5 (quinze) dias. deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do art.
2, nos incisos l a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº [3.019.
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que íneorram nas vedações de que trata o art.39 da
referida Lei. que serão v—eriticados por meio da apresentação dos seguintes documentos:,

3) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ, emitido no
sítioelctrônieo oticial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo. [ (um) ano com cadastro ativo;

b) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstasno art. 33 da Lei nº 13.0l9, de 2014:

c) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

d) Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União
(certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal);

e) Certitieado de Regularidade de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — CRF/FGTS.
Fornecido pela Caixa Econômica Federal;

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —-- CNDT, nos termos do título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l“ de maio de 1943,
obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.ju5.br/cerlidao;

g) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da OSC,
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto da
parceria;

h) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos
relativosao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Municipio de Nova
Venécia fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial. para atendimento do item;

Avenida Belo Horizonte. nº 123. Bairro Filomena (2" Piso) — Nova Venécia ES
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i) Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas , C PF de cada um deles, conforme modelo
constante no Anexo IV desse Edital;

j) Declaração de comprovação de endereço da OSC acompanhada de cópia de documento,
comoconta de consumo ( água, luz. telefone, internet) ou contrato de locação. confomtc modelo
constante no Anexo Vll desse Edital;

R) C (min de documento, como conta de consumo (água, luz, telefone, internet) ou contrato de
locação, emitido a pelo menos 02 anos para comprovar o domicílio da OSC, conforme art. ló
da Lei Municipal nº 3006/2010“.

|) Declaração do representante legal da OSC“ com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº l3.()l9, de
2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo constante no Anexo VI
desse Edital:

m) Declaração do representante legal da USC sohre as instalações e Outras condições materiais
da organização inclusive quanto à salubridade e segurança, quando necessárias, para a
realização do objeto pactuado, conforme modelo constante no Anexo lll desse Edital;

n) Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de. no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
a admitidos, sem prejuízo de outros:

]) instrumentos de parceria tinnados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

ll) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas:

[I]) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV) curriculos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes,
conselheiros, associados. cooperados, empregados, entre outros;

V) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividadesou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por orgãospúblicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos
sociais. empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas:
UU

VI) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade
civil:
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7.1.1.7. Apresentar comprovante de conta bancária específica para transferência dos recursos
oriundos do Acordo de Colaboração com saldo zerado.

7.1.1.8. As instituições participantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos no item
7.1.1 ,5 Ficarão impedidas de celebrarem o acordo de cooperação.

7.1.1.9. Todos 05 documentos deverão estar dentro do prazo de validade. quando foro caso. Se
a validade não constar de algum documento. será considerado válido por um período de 60
(Sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.

7.I.l.l0. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.

7.1.1.1]. No caso da atuação em rede. a OSC “celebrante“ deverá apresentar a documentação
abaixo listada:

] - Comprovante de inscrição no CN PJ , emitido no sitio eletrônico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC“ celebrante“ existe há, no mínimo? cineo
anos com cadastro ativo; e

II - (Íomprovantcs de capacidade tecnica e operacional para supervisionar e orientar a rede,
sendo admitidos:

a) Declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a celebrante
participou tenha participado;

b) Cartas de princípios. registros de reuniões. ou eventos e outros documentos públicos de
redcsde que a celebrante participe ou tenha participado; ou

e) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a
celebrante participe ou tenha participado.

7.1.1.14. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos
impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada por meio físico. em invólucro
indevassável. lacrado e rubricado no fecho, devidamente protocoladas que deverão conter os
seguintes dizeres em sua face externa:

['.—T; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
EDITAL DE Cl-IAMAMENTO PUBLICO Nº 00252023
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAZÃO SOCIAL DA OSC E RESPECTIVO CNPJ

7.1.1.5. O recebimento do envelope dar—se—á no protocolo geral da Prefeitura Municipal de
Nova Venécia/ES, situado a Avenida Vitória. n" 347, Centro, Nova Venécia—ES, das 08h00min
às llhOOmin e de l3htltlmin às 15h00min, de segunda a sexta-feira, não sendo aceitos
documentos enviados por meio de con-espondência.
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7.1.2. ETAPA 2: VERIFICA ÃO DO CUMPRIMENTO DOS RE UISITOS PARA
CELEBRAÇAO DA PARCERIA E DE QUE NAO INCORRE NOS IMPEDIMENTOS
(VEDAÇOES) LEGAIS. ANALISE DO PLANO DE TRABALHO.

7.1.2.1. A Comissão de Seleção examinará formalmente o atendimento, pela OSC selecionada,
dos requisitos para a celebração da parceria. de que não incorre nos impedimentos legais e
cumprimento de mais exigências descritas na Etapa anterior, bem como analisará o plano de
trabalho pela respectiva OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem
classificada.

7.1.2.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estix er de acordo com as informações já
prestadas na proposta apresentada pela OSC. observados os termos e as condições constantes
neste Edital e em seus anexos (art. 25. à?! do Decreto n" 8.726, de 2016),

7.1.2.3. Para tanto. a Comissão de Seleção poderá solicitar a realização de ajustes no plano de
trabalho. nos termos do à???“ do art. 25 do mesmo Decreto.

7.1.2.4. Nos termos do ªlª do art. 28 da Lei Federal nº l3.019. de 2014, na hipótese de a OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada podera
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

7.1.2.5. Em confonnidadc com o 52? do art. 28 da Lei Federal nº“ 13.019, de 2014, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da “fase de
celebração e, em seguida, proceder-sc-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa.

7.1.2.6. Esse procodimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

7.1.3. ETAPA 3: AJUSTES NO PLANO DE TRABALHO E REGULARIZA ÃO DE
DOC U MENTACA(.). SE NECESSARIO:

7.1.3.1. Caso se verifique irregularidade forma] nos documentos apresentados ou quando as
certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponiveis
eletronicamente para impressão pela Comissão de Avaliação, & OSC será comunicada do fato
notificada para. no prazo de cinco (5) dias, regularizar a documentação. sob pena de não
celebração da parceria.

7.1.3.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC,a
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em ate' lS
(quinlei dias. contados da data de recebimento da solicitação.

7.1.4. ETAPA 4; PARECER na ORGÃO TÉCNICO, JURÍDICO E ASSINATURA no TERMO
DE COLABORAÇÃO.
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7.1.4.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das seguintes
providências impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do plano de trabalho:

a) emissão do parecer técnico. emitido por servidor designado através de Portaria expedida pelo
Gabinete do Prefeito, devendo se pronunciar quanto:

a.!) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:

3.2) a identidade (: a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação,
da parceria proposta:

51.3) a demonstração de que os objetivos e tinalidadcs institucionais e a capacidade técnica e
operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

3.4) a viabilidade de sua execução:

3.5) a verificação do cronograma de desembolso;

3.6) a descrição de quais Serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação
da execução fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

2.7) a designação do gestor da parceria e. de seu suplente. que deverão ter conhecimento técnico
adequado do objeto da parceria;

2.8] a designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

b) emissão de parecer juridico, acerca da possibilidade de celebração da parceria. conforme
disposto no art. 35, inc. VI, da referida lei.

7.1.4.2. Caso o parecer técnico ou o pareccrjuridieo de que tratam, respectivamente as alíneas
do subitem 7.1.4.1 deste edital concluam pela possibilidade de celebração da parceria com
ressalvas, deverá a autoridade superior. requerer que a OSC saneie os aspectos ressalvados ou,
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão,

7.1.4.3. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

7.1.4.4. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa '! da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria. & OSC tica obrigada a formar qualquerevcnto
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, em cumprimento dos
requisitos e exigências previstos para celebração.

T.I.-1.5. A ()SC deverá comunicar alterações em seus atos societários c no quadro dedirigcntcs,
quando houver.
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7.l.5. ETAPA 5: PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO.

7.1.5.1. O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei Federal
n“ 13.019, de 2014).

E; DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DO GESTOR;

8.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação e a instância administrativa colegiada de apoio
e acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições serão voltadas para o
aprimoramento dos procedimentos. unificação dos entendimentos, solução de controvérsias,
padronização de objetos, custos e indicadores, dimento do controle de resultados e avaliação e
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

8.2. A administração pública municipal promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria. por meio do Gestor da Parceria. nomeado pela Portaria 3.772
de 22 de Maio de 2023, e da Comissão de Monitoramento e Avaliação constituída na forma da
Portaria nº 3.770 de 22 de Maio de 2023, podendo valer—se do apoio técnico de terceiros, firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

8.3. A administração pública municipal emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação
de parceria celebrada mediante Termo de Colaboração que homologara, itulependentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC;

8.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria sem prejuizo de outros
elementos, deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas:

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto de benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho:

Ill - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV— Análise dos documentos comprobatórios das despesas aposentados pela OSC na prestaçãodc
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de Colaboração:

V — Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da
Fiscalização preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.
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8.5. 'Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio
e independenlemente de autorização judicial, a Em de realizar ou mantos a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I — Retomar os bens públicos em poder do OSC parceira, qualquer tenha sido a modalidade ou
título que concedeu direitos de uso de tais bens;

|! — Assumir a responsabilidade pela execução do FCSÍBHIC do objeto previsto no plano de trabalho,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser considerado na
prestação de contas oque foi executado pela USC até o momento em que a administração aasumiu
essas responsabilidades.

9.1» VIGÉNCIA.

9.l. O Termo de Colaboração terá vigência prevista de 06 meses a contar da data da assinatura do
termo de colaboração, podendo ser prorrogado a critério da Administração.

9.2. Sempre que necessário. mediante proposta da USC devidamente justificada e formulada, no
minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais
e regulamentadas, serão admitidas prorrogações de prazo de Vigência do presente Termo de
Colaboração.

9.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL promoverá. a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.
independente de proposta OSC , limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

9.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo aditivo, & ser celebrado pelos parceiros antes do término da vigência do Termo de
Colaboração ou da última dilação de prazo. sendo expressamente vedada a celebração do termo
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

9.5. O saldo existente em conta findo () prayo de vigência dean: Termo de Colaboração. poderá
ser utilizado pela OSC, seguindo as mesmas despesas propostas no Plano de Trabalho, sob pena
de devolução do recurso. corrigido monetariamente.
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10. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJ ETO.

10.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital
ocorrerão nas rubricas constantes do orçamento para o exercício de 2.023.

ORGÃO: 090 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE: 001 — SECRETARIA MUNICIPAL DF. CULTURA F. TURISMO

FUNÇÃO: 13 « CULTURA
SUBFUNÇÃO: 392 — DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: 0093 IDENTIDADI: (,ÍUL'ILRAL
ATIVIDADE: 09000]. ”3020093320 — FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 — OUTROS SERVIÇOS Dli TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500000000th - RECURSOS NÃO VINCULADIItS DE IMPOSTOS E TRANSFERIÉN-
CIAS

FICHA: 599

l0.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientcgdo
orçamento do Município de Nova Venécia. baseado no PPA —- Plano Plurianual e LOA — Lei
Orçamentária Anual de 2023.

[0.3. O valor total de recursos municipais disponibilizados será de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) para o periodo de 06 meses.

10.4. O exato valor a ser repassado será definido no Tenno de Colaboração, observada a proposta
de plano de trabalho apresentada pela OSC selecionada,

10.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014,
e nos arts. 33 e 34 do Decreto n" 8.726, de 20l6.

10.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos
da parceria. a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial
o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e. 46 da Lei n“ 13.019, de 20I4. e nos arts.
35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 20%. É recomendável a leitura integral dessalegislação. não
podendo a OSC ou seu dirigente alegam futuramente, que não a conhece, seja para deixar de
cumpri-Ia. seja para evitar as sanções cabíveis.

10.7, Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto. sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº
[3.019, de. 20l4):
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&) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da OSC. durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas:

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução
do objeto da parceria assim o exija;

e) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria (alugueL telefone, assessoria jurídica. contador. água. energia, dentre
outrosl1e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço fisico. desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

10.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados a parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança. de
órgão ou entidade da administração pública municipai celebrante, ou seu cônjuge, companheiroou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

10.9. Eventuais saldos tinaneeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

10.10. Devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, nostermos do art. 52 da Lei n" l3.0|9. de 2014.

10.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentáriae
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade eeonveniêneia
administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento
de parceria com quaisquer das Organizações da Sociedade Civil, os quais não têm direito subjetivo
ao repasse tinanceiro.

ll. CONTRAPAR'I"IDA

11.1. Não será exigida qualquer contrapartida financeira da OSC selecionada como requisito
para celebração de parceria. facultada, nos termos da primeira parte do art. 35, & |“ da Lei n'ª
DDM/2014. Todavia. poderá ser facultada no formato de bens ou serviços economicamente
mensuráveis.

r_z. IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL

12.l. Além das OSCS. qualquer cidadão e parte legítima. para impugnar o presente Editai por
itTegularidade.
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12.2. O pedido de impugnação será analisado, desde que. tenha sido recebido até ()5 (cinco)
dias úteis antes da data de apresentação das Propostas de Plano de Trabalho.

12.3. Deeairá do direito de impugnar este Edital aquele que não o fizer dentro do prazo
estabelecido no item 12.2.

12.4. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção e
protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, em dias úteis, no
horário e endereço descritos no item (mill ou encaminhadas via e—mnil para o endereço
eletrônico licitaeaommovaveneciatestam-abr.

12.4.1. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia de CPF ou RG. em se tratando de pessoa fisica. ou CNPJ, em se tratando de pessoa
jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato:

12.5. Eventuais pedidos de impugnação deverão serjulgndos e respondidos em até 03 (três) dias
úteis pela Comissão de Seleção.

12.6. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às
impugnações serão juntadas nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado.

12.7. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para
recebimento do Envelope, exceto quando a alteração não afetar substancialmente as condições
previstas neste edital.

12.8. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais,
devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Nova Venéciaª'ES,
situada no endereço descrito no rodapé deste Edital ou encaminhadas através do endereço
eletrônico 1ieitaeaofn'íªnm'avenéeiaesnovhr.

13. DISPOSIÇÓES FINAIS.

l3.1. () presente Edital será divulgado em página do sitio eletrônico oficial do Municipio de
Nova Venécia na internet (www.novaveneciaesgovhr), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias
para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

[3.2. () Município de Nova Venécia resolverá os casos omissos e as situações não previstas no
presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração
pública.

Avenida Belo Horizonte. 11" 123. Bairro Filomena (2“ Piso) — Nm-a Venécia ES
c—InMI: seemr.nvírfhntn1ail.cnm



PREFEITURA nr; NOVA VENÉCIA
SECRE'IARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.3. Aqualquertcmpo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado.no
todo ou em parte. por vício insanavel. sem que isso implique direito a indenização ou reclamação
de qualquer natureza.

l3.4. A OSC é responsável pela fidelidade e legitimidade das mfonnações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a i
eliminação da proposta apresentaria, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a ;
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime. Alem disso, caso a descoberta da falsidade. ou inverdade ocorra apos aeelebração
da parceria, o fato poderá dar ensejo a rescisão do instrumento. rejeição das contas e/ou aplicação
das sanções de que trata o art. 73 da Lei n“ 13.0l 9, de 20 I4.

13.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste
Chamamento Público.

13.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das. entidades
concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração. apoio ou indenização por parte da
administração pública.
13.7. Constituem anexos do presente Edital. dele fazendo parte integrante:
Anexo 1 e Referências para Colaboração:
Anexo ][ - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo lll " Declaração sobre Instalações e Condições Materiais:
Anexo IV « Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da
Entidade:
Anexo V — Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo VI ª Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII — Declaração de Conmrovaçâo de Endereço;
Anexo VIII —— Minuta do Termo de Colaboração.

14.00 FORO.

14.1. Fica eleito, desdejá o foro deste Municipio de Nova Venécia. Estado do Espirito Santo. para
dirimir eventuais dúvidas e../ou conflitos oriundos ou relativos à aplicação do presente Edital e pelo
futuro Termo de Colaboração, com renúncia a quaisquer outros por maisprivilegiados que possam
ser.

Nova Venécia. lª) de maio de 2023.

JOÃO JUN! ; SA
Secretário Mu cipal Cultura e Turion
Decreto nº 18. 4 de 0 de outubro de
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Anexº |

REFERENCIAS PARA COLABORAÇÃO
PROCESSO N" 581l64/2tl23

[. OBJETIVO

O presente Termo de Referência dispõe sobre a Formalização de Parceria, através de Termo de
Colaboração, com Organizações da Sociedade Civil (OSC), com estrutura fisica instalada no
municipio de Nova Venécia/ES. para execução de atividades em regime de mútua cooperação com a
Administração Pública.

() objetivo do presente Termo de Referência e a seleção de eventos de finalidade cultural, realizados
ou organizados por entidades sem finalidade lucrativa. cujo tema tenha relação direta e imediata com
a área da cultura, que tenham data de realização do evento prevista dentro do período de Agosto a
Janeiro de 2024. obrigatoriamente. Entende-se por eventos. para Fins deste termo de referência.
festivais, festas tradicionais, feiras, encontros, exposições públicas, mostras com manifestações
artistico-culturais, que tenham ()BRIGATORIAMENTE finalidade pública, realizados no municipio
de Nova Venécia e gratuitos. O apoio municipal a eventos poderá ser formalizado por meio de Termo
de Colaboração, conforme disposições contidas nos termos da Lei Federal nº l3.0l9f20l4, Lei
Municipal n" 3.006 de 02 de março de 2010 e demais normas legais aplicáveis ao caso, cabendo à
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a escolha do apoio, de acordo com o interesse público,
conveniência e oportunidade e, mediante as possibilidades orçamentárias e financeiras da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

2. JUSTIFICATIVA

A Lei Federal n“ 13.0l9/2014 e Lei Municipal nº 3.006 de 03 de março de 2010 que disciplina o
regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil,
em regime de mútua cooperação, para o repasse de recursos .[inanceiros de interesse público &
reciproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Espírito Santo valoriza a Cultura do municipio
promovendo as Artes. a Cidadania e as Expressões da Diversidade Cultural. Destaca-se. na area da
Cultura do municipio de Nova Venécia, o setor de eventos como um importante modal de promoção
do desonvolvimento sociocultural e econômico. Dentro deste contexto, a Secretaria Municipal de

C altura e Turismo desenvolveu o presente termo que visa a seleção de projetos de finalidade cultural.
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realizados ou organizados por entidades sem finalidade lucrativa, cujo tema tenha relação direta e
imediata com a área da cultura italiana. que tenham data de realização do evento prevista dentro do

periodo de Agosto de 2023 a Janeiro de 2024, obrigatoriamente. sendo que suas atividades deverão
ser gratuitas e deverão atender ao disposto na Lei Federal N“ 13.019/20E4 e Lei Municipal nº 3.006
de 02 de março de 2010.

Com base nisso, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Nova Venécia tem a necessidade de

celebrar parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSC), para que possam executar ações de
politica municipal de Cultura, por meio de Festejos Populares.

Ressalta-se que. diante do art. 5“ da Lei n“ 13.019f2014, a aplicação dos recursos deve ser dentro do
municipio de Nova Venécia. a ('um de promover o desenvolvimento local. inclusivo e sustentável.
Deste modo, todas as Organizações da Sociedade Civil deverão ter estruturas fisicas instaladas neste
município.

Desse modo, o público-alvo deverá ser atendido dentro do território municipal“ uma vez que não é
viável a remoção do beneficio para outro município.

A fim de proporcionar a adesão das parcerias de politicas públicas municipais e selecionar o Plano de
Trabalho de Organização da Sociedade C ivil, faz—se necessária a realização de chamamento público,
com fulcro nos art. 23 e seguintes da Lei nº l3.()19/2()l4.

3. ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

ITEM": ÁREA “» ; :nsscmção no OBJETO
Festejos Populares -— Evento caracterizado com
elementos culturais italianos. na qual a população pratica
constantemente e de fuma. ativa, através de diferentes
manifestações como dança, arte, gastronomia e música.

Ol Cultura , Festejos Populares

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes na Lei nº
[3.0I9/20I4, Decreto Federal nº 8.726, de 27/07/20“) e Lei Municipal n.“ 1006/2010.

4.2. Lei Municipal n" 3.006. de (JZ/0332010 e alterações posteriores.
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5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

5.1. A escolha da modalidade de Chamamento Público para a realização deste processo justifica-sc

pela instituição de Lei Federal nº 13.0l9/2tll4 e Lei Municipal n“ 3.006120l0.

6. conmçóes PARA A PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar da presente seleção as organizações da sociedade civil (OSCs) que tenham
sede no Municipio de Nova Venécia-ES.

ó.].l. Considera—se OSCs, nos termos do art. 2", inciso ! alíneas “ºu“, “b“ ou “c“, da Lei n" [3.019 de

2014 (com redação dada pela Lei n0 13.204 de 14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem tina lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros. diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados.
sobras, excedentes Operacionais. brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza.
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades. e que
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social. de forma imediata ou por meio
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867. de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade peasoal ou social; as alcançadas por
programas e ações de combate a pobreza e de geração de trabalho e renda.; as voltadas para fomento,
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e
extensão rural; e as capacidades para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de
cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social, distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

7. PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

7.1. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará & OSC selecionada
para, no prazo de 05 (cinco ) dias a úteis a partir da convocação. apresentar seu plano de traballio (art.
25 do Decreto nº 8.726. de 2016) c a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28. caput, 33, 34 e 39 da
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Lei Federal nº 13.019. de 2014 e arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726. de 2016) e Lei Municipal nº
3006/2010.

7.1.1. Por meio do plano de trabalho., & OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pomienores exigidos pela
legislação (em especial o art. 22 da Lei Federal nº BOW/2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de
2016) e Lei Municipal nº 3.006l20l0.

7. I .2. O plano de traballio deverá conter. no minimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade
ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações

e') a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas:

d) a definição dos indicadores. documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas:

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários
à execução do objeto;

ªi") os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.1 .2. l. A previsão de receitas e. despesas deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras
parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações. tabelas de preços de
associações prolissionais, publicações especializadas atas de registro de preços vigentes ou quaisquer
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a
cotação de preços de. no minimo, 3 ( três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos,
desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade
de custos de determinados itens. a OSC poderá, se desejar. utilizar-se de me de registro de preços
vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis no Portal de compras do Governo Federal
(http:fwww.eomprasgovemamentais_govbr “gostor—de—coinprasrconsuitas- l _).
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7.1.2.2. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada. no mesmo prazo de 15
(quinze) dias útcis. deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso [ do art. 2.
nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos [1 a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019. de
2014, c Lei Municipal 3.006/20 10 c a não ocorrência dc hipóteses que incorram nas vcdacõcs de que
trata o art. 39 da referida Lei 13.019f'2014. que serão verificados por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

biC'ópia do estatuto rcgistrado e suas alterar,-oca. em conformidade com as exigências previstas no art.
33 da Lei n" l3.0|º dc 20I4;

alComprrwantc dc inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ. emitido no sitio
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a USC existe há.
no minimo. 01 (um) ano em cadastro ativo;

c)(.'opia da Ata de eleição do quadro dirigente atual;

d)Ccrtidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais c a Divida Ativa da União (certidão

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional o pela Secretaria da Receita Federal):

c)Ccrtit—ª'icado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo do Serviço — CRF/FGTS. fornecido
pela Caixa Economica Federal;

tãCcrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CN DT. nos termos do título Vil—A da consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto “ Lei nº 5.452, de l" de maio de 1943, obtida por meio do
endereço eletrônico: www.tst.juabr/ccnidão:

g)C'cr1idão dc rcgularidudc para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da USC. pertinente ao
seu ramo de atividade (: relativa aos tributos relacionados com o objeto da parceria:

hlífomprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos 'l'ribulos relativos ao
domicilio ou sede da proponentc. A proponente com filial no municipio do Nova Venécia fica
obrigada a fornecer a certidão relativa a esta F ilial, “para atendimento do item;

ichlação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto. com endereço, telefone.
endereço de correio eletrônico, número c órgão cxpedidor da carteira de identidade e número de
registro no Cadastro de Pessoas F ísicas — (IPF dc cada um dclcs;
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_ilDeelaraç-âo de comprovação de endereço da USC acompanhada de cópia de documentos, como
eonta de consumo ( água. luz, telefone, internet) ou contrato de locação;

k)Cópia de documento, como conta de consumo (água, luz, telefone, internet) ou contrato de locação,
emitido a pelo menos 02 anos para comprovar o domicílio da OSC, conforme art. to da Lei Municipal
nª'3 .006/20 I 0;

|) Declaração de representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art. 39 da Lei nº 13.019 de 2014, as quais
deverão estar descritas no documento:

mlDeclaração do representante legal da USC sobre instalações e outras condições materiais da
organização, inclusive quanto a salubridade e segurança, quando necessárias para a realização do
objeto pactuado;

n)Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza
semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional. podendo ser admitidos sem

prejuizo de outros:

E) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade eivil;

ll) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas:

[ll)pub|icações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização
da sociedade civil ou a resposta dela;

Wleurríeulos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil. sejam dirigentes,
conselheiros, associados, cooperados, empregados. entre outros;

V)deelarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante. emitidas por órgão públicos,
instituições de ensino, redes. organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas
privadas. conselho, comissões ou comitês de políticas públicas;
Vl)prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil.

7.1.2.3. Apresentar comprovante de conta bancária espeeíliea para translerêneia dos recursos
oriundos do Acordo de Colaboração eom saldo zerado.
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8. FORMAÇÃO DE PREÇOS

8.1 O valor fixado para esta parceria foi definido de acordo com disponibilidade financeira do
municipio de Nova Venécia «» FSr bem como, baseado no PPA « Plano Plurianual c. LOA — Lei
Orçamentária Anual de 2022, como segue:

"iram? " " l' " Aiii—m .; ' vitrola máximo * ,
01 ' Cultura — Festejos Populares 200.000,00

'A PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1 Os serviços especificados neste: Termo de Referência deverão Sor executados no periodo de 06
mcscs. ou seja. Agosto de 2023 a Janeiro 2024.

9.2 Caso seja detectada alguma irregularidade no serviço prestado, a contratada será notificada para
prestar esclarecimentos imediatamente.

IO. DAS CONDIÇÓES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ou ATIVIDADES nA OSC:

10.1 EQUIPE DE REFERÉNCIA

10.1.1 Os serviços e atividades serão prestados através dos profissionais contratados pela entidade
selecionada.

1012 É de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais. incluido
o recolhimento dos encargos trabalhistas. previdenciários. SUCÍBÍS. fiscais e comerciais resultantes do

vínculo empregatício. cujo ônus c obrigações em nenhuma hipótcsc poderão ser transferidos para o
município de Nova Venécia, devendo a OSC. manter arquivo com todos os comprovantes de
recolhimento.

10.2 Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Termo de Colaboração e deverão
atender a Lei Federal n“ l3.0l9;'2014 c Lui Municipal n“ 1006/2010.
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"1.7 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.7.1 A OSC deverá prestar contas em até 90 (noventa) dias a contar do término da execução do
objeto previsto no Plano de Trabalho, de acordo com os critérios e indicações exigidos pela
CONCEDENTE, contendo elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados. até o período

de que trata a prestação de contas, a exemplo. dentre outros. das seguintes informações e documentos:

l -— Extrato da conta bancária especifica;

[] , Comprovante de recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
lll * Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes:
IV — Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
V — Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado. quando for 0 casa

l0.7.2 A prestação de contas relativa à execução do Termo de C olaboraçâo dar-se-à mediante a análise
dos documentos previstos no plano de trabalho. bem como do seguinte relatório:

l — Relatorio de execrrção do objeto, elaborado pela OSC, contendo:

a) ldentiíicação do termo;
b) Execução do Objeto Paetuado;
e) Ocorrências Durante a Execução do Objeto;
d) Recomendações do Fiscal;
e) Providências do Convenente para Danar a Ocorrência;

Cronograma de Execução — Metas Físicas:

g) Cronograma de Execução A Metas Financeiras.:
h) Metas de Impacto Social;
i) Parâmetros para Aferição de Metas:
j) Considerações Finais;
k) Assinatura e Carimbo da Municipalidade;
1) Anexos.

10.73 A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados intemnmente, quando houver:

I — Relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
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ll — Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento

e avaliação designada, sobre a eonfomtidade do cumprimento do objeto e oS resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.

“3.14 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 6? da Lei
l3.("l 19 de 2014 deverão conter análise de etieáeia e de efetividade das ações quanto:

[ — Aos resultados já alcançados e seus: beneficios;

ll _, Aos impactos econômicos ou sociais;
ll] # Ao grau de satisfação do público-alvo;

IV « A possibilidade de sustentabilidade das ações a conclusão do objeto pactuado.

[0.7.5 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará
os prazos previstos na Lei n" 13.019, de 2014, devendo concluir alternativamente. pela:

[ — Aprovação da prestação de contas;

[I — Aprovação da prestação de contas com regsalvas; ou

lll — Rejeição da prestação de contas e determinação imediata instauração de tomada de conta especial.

10.7.6 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo de 45
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável no máximo por igual período, dentro do prazo
que a administração pública poasui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação
de resultados, para a OSC sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

10.7.7 As demais considerações sobre prestação de contas serão aplicadas conforme prevista nos
artigos 63. 64. 66 e 67 da Lei DUW/2014.

n. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

l l.! A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo constituirá uma Comissão de Seleção com
Servidores da Secretaria e Membros do Conselho Municipal de Cultura, que analisará os documentos

apresentados pelas organizações da sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalho propostos,

H.;? A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados na tabela abaixo para clasaiúcação dos
planos de trabalho,, bem como, dará deVUIutiva à entidade. proponente da avaliação realizada (:
pontuação obtida.
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l.],- _2_ | TABELA DE TDNTUAÇ Ão

' ITEM Í cmÉmos DE METODOLOGIA DE ' PONTUAÇÃOÍ“ , , JULGAMENT () ) PONTUAÇAO MÁXIMA PDR ITFM;___ _,_ l, ,, ,, .. ,. ,...._._,. ,_. à ,,,, ., ., . .,_.;., .,. _. ., «, ,, , ,,, ,,,
) 1— Gláu pleno de atendimento

, ? Será avaliada :) Í (31) pts.)
É importância do evento . , ,“= ., — Grau satisfmorio depara a soaledade .. ,, atendimento (LO ptos) |3 vencenana, () nexo cntrc : : É

ª () contexto cultural c a - () mªu) atendimento ou ' '
A Í relevância do evento "atendimento insatisfatório º_o

para a cultura de Nova ;(0,U ptos) 5, . . _ __ “ “ |
VCHEClª— f A ambuuçao dr.: nota zero [

neste critério implica

eliminaçãD da perDsla.
)— Grau pleno de atendimento ;

; lnfonnações sobre ) (2,0 pontos) ª
“ ações & scrun cxecuta- . _ .
_ das metas a serem atín— — Grau satlstzuono de _B É . . . atendimento (1,0 pontos) 3,0 ª.! gldas, prazos c., mdrca— ) ,* ' -— ». .' .“ : _ :) ! dºmª que afemao º 1— 0 não alendlmento ou 0 :

cumpruncntn dªs metas. atendimento insatisfatória ; i
(0 0).

=— Grau pleno de atendimento | É) 5 (2 0 pontos) a.ª Adcquaçao da proposta ,. ) A ' ) , . . , . 'ªº “ªlª” dº refgrcncm ª' Grau satlstamno dc '

C ' constante do edital. cum atendimento (10 ponlos) Í 2,0) monção expressa ao va- Í ;
* lor global da proposta. E- () não atendimento ou 0 "

' atendi mento insatisfatório

_*ªm, 0)

] Serão avaliadas asações —Grau plan de atendimento ') ? prupDSlas. & (2,0 pls.) )i programação, as ; . ' . !
aiividades C 05 É- Grau SDIISÍMDHO de— .. ..; ar"-mu) .

* ; mdwadorcs que afcrlrao % Lndlmcn (' ' pts )
D ' º cumprimento das - O não atendimento ou )

metas e prazos Pªrª ª ; atendimento insatisfan'mrio É º ()
execução das ações,, (0.0 pts.)
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t A atribuição denota “zero"
neste critério implica

? eliminação da proposta.
» Grau pleno de capacidade

' técnico—operacional (2,0).Í;Capacidade técnica *
ãoperacional da instituição

Eproponente, por meio dc !“ Grau Sªl'ªª'ªmrlº dª
capacrdade tecnico—experiência comprovada . ,
opommonal (1,0).no portfólio de realizações j. . i

na gestao de cili'vldddeh ou : _ O não atendimento ou 0 i
;proietos relacmnados ªº atendimento insatisfatório doi“: _ . . ! - l
gobjeto da parceria. * reqursno dc capucniadc —
' técnico—operacional (0,0).
PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 10,0 3

Il.2.2, A classificação para cada quesito de avaliação de que trata & Metodologia de Pontuação
Prevista da Tabela prevista no item I 1.2.1. deverá ser feita seguindo os seguintes conceitos:

3) Grau pleno de atendimento » Texto com informações completas sobre o lema, tecnicamente
compativeis :: atendendo as prescrições do Edital e sem. anexos:

[. correção (: precisão na abordagem do tema;
Il. grau (profundidade) de abordagem e dominio dos temas;
lll. coerência e integração da proposta com estrutura especificada no edital;
IV. clareza e objetividade da expoxicào.

b) Grau satisfatório de atendimento - Texto com informações mínimas para compreensão do tema:

1. com pouco domínio do tema;
Il. pouca coerência e integração da proposta, sem objetividade ou clareza.

e) Atendimento insatisfatório: Texto com informações incompletas não possibilitando a
compreensão do tem:—1 ou apresentando in formações. antagônicas e erros graves na abordagem do tema
ou não abordando o tema indicado:

|. as in formações não correspondem ao solicitado.

Awnida Belo Horizonte. n" 123. Bairro Filomena ("Z" Piso) — Nova Venécia ES
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l I 2.3. A falsidade de informações nas Propostas de Plano de Trabalho, deverá acarretar & eliminação

da proposta, podendo ensejar. ainda. a aplicação de sanção administrativa contra & OSC proponente
e comunicação do fato às autoridades conmetcntcs. inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.

112.4. Serão eliminadas as Propostas de Plano de Trabalho:

a) cuja pontuação total foi“ inferior a 6 (seis) pontos;

bl que recebi-nn nota “zero“ nos critérios de julgamento (A). (B), [C). (D) ou (E). contidos na tabela
do item 11.1]; ou

e) que não contenham. no minimo, as seguintes infomações:
c. ]) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
el) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimento das metas:
c.3) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas ; c o valor global proposªto
(art. ló, I'Z“, incisos I a, [V, do Decreto n" 8.726, de 20l6);

d) que estejam em desacordo com as exigências solicitadas (art. 16, "?.”, do Decreto nº 8726, de Zill (a);

e) cujo valor global estiver acima do valor de referência previsto na tabela constante no item 8 deste
documento;

D com valor incompatível com o objeto da parceria. a ser avaliado pela Comissão de Seleção à lua da
estimativa prevista na tabela constante no item 8 deste documento. e de eventuais diligências
complementares. que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta.

11.2.5. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente. de acordo com a
pontuação total obtida com base na Tabela contida no item 12.1.1. assim considerada a média
aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada
um dos critérios de julgamento.

[ l.2.o. Serão adotados. os seguintes critérios de desempate:

l — Entidade com mais tempo de constituição;

Avenida Belo Horizonte. nº IZB. Bairro Filomena (2" Piso) — Nova Venécia ES
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11 , Sorteio.

] 1,2.7. Será obrigatoriamente justificada a seleção de Proposta de Plano de Trabalho que não for a
mais adequada ao valor de. referência constate deste Chamamento Público. levando-se em conta a
pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor
proposto.

12. DAS OBRIGAÇÓES

D. 1. São obtigações Clos Parceiros:

! - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

&) Fornecer referências para prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração das parcerias. informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação
as referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo.

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação designada, que homologará.
independentemcntc da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC;

e) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso na forma prevista da C LAUSULA TERCEIRA, que guardará consonância com as metas,
fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

d) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

e) Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente. público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor com as respectivas responsabilidades;

f") Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

g) Manter, em seu sítio oficial da internet. a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos

de trabalho, até cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento;

h) Divulgar pela internet os meios de representação sobre aplicação irregular dos recursos envolvidos
na parceria;

i) Analisar. e se for o caso, apmvar proposta de alteração do Plano de Trabalho;

Avenida Belo Horizonte. II" 123. Bairro Filomena (“Z“ Piso) — Nova Venécia ES
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j) Analisar a prestação de contas relativas a este Termo de Colaboração, emitindo parecer conclusivo
sobre sua aprovação ou não:

k) Notificar a OSC quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou
constatada a má aplicação dos recursos públicos.

|] — DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a") Manter escrituração contábil regular;

b) Executar Heimente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho;

e) Executar e. fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de
Coiabomção. inclusive os serviços eventualmente contratados observando a qualidade, quantidade,
prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Tecnico;

d) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

e) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da
lei 13.019/20l4;

t] Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos. do
controle interno do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados “pela Lei HOW/2014, bem
como aos locais de execução do objeto;

g) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal:

h) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais reiasionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em
reiação ao referido pagamento. os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução;
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i] Disponibilizar ao cidadão. na sua página na internet ou, na falha desta, em sua sede, consulta ao
extrato deste Termo de Colaboração, contendo. pelo menos, o objeto. a finalidade e o detalhamento
da aplicação dos recursos:

j) Manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. durante o
prazo de 10 ( dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da. prestação de contas;

k) Ao tomar conhecimento dr.: qualquer irregularidade ou ilegalidade. dar ciência aos órgãos de
controle e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cicntiftear ()
Ministério Público;

l') Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das
atividades,

m') O proponente obriga—se a divulgar o brasão da Prefeitura Municipal de Nova Venécia - Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo abaixo, em todas as peças promocionais relativas ao projeto, como
cartazest banners, folders. convites. e-mail marketing, post em redes sociais, bandeiras, outdoors. etc.
nos locais de realização do evento. Obriga-se. ainda, a mencionar o apoio recebido em entrevistas de
áudio, vídeos e outras mídias de divulgação do projeto. Toda a orientação e procedimentos de
aplicação para esses registros estão disponiveis no Departamento de Comunicação da Prefeitura
Municipal de Nova Venécia. Fica também a cargo do proponente disponibilizar no local do evento,
espaço para veiculação e propaganda da Prefeitura Municipal de Nova Venécia.

Prefeitura

NOVA VENÉCIA
Secretaria Municipal de

CULTURA E TURISMO

lll — DO GESTOR DA PARCERIA:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

h) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios dc irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;
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e) Emitir parecer técnico conclusivo de. análise da prestação de contasi nos termos do Art. 67 da Lei
nº 1,3.0l9/2014, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e
avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13,019/20l4;

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação:

e) Comunicar ao administrador público as hipóteses previstas no art. 62 da Lei 13.019/20l4.

13. DA FONTE DE RECURSOS

13.1. As despesas referentes a parceria para serviços de eventos de finalidade cultural, objeto deste
Termo de Referência, correrão por conta dos recursos orçamentários do exercício de 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2023

ORGÃO: 090 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA F. TURISMO
UNIDADE; 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DF. CULTURA E TURISMO

FUNÇÃO: 13— CULTURA
SUBFUNÇÃO: 392 — DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: 0092- IDENTIDADE CULTURAL
ATIVIDADE: 090001.1330200933.720_ FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA . FMC

ELEMENTO DE DESPESA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃo VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÉN-
CIAS

FICHA: 509

14. FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS CELEBRADAS

14.1. A fiscalização da execução do objeto" Monitoramento e Avaliação será feita pela Concedente,
pelo Gestor, Servidores da Secretaria de Cultura e Turismo e Membros do Conselho Munici pal de
Políticas Públicas de Cultura — NV, nomeados por Portaria, de forma a fazer cumprir rigorosamente
as especificações. prazos e condições deste documento Referências para Colaboração. do Edital e do
Plano de Trabalho proposto.

14.2. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do Objeto
da parceria de acordo com os Artigos 58 e 59 da lei l3019/20l4 de 31 de julho de 2014 e SUBS
alterações.
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14.3 FORMAS DE AVALIAÇÃO

I4.3.l PARA ALCANCE DOS RESULIIADOS:

3) Acompanhar execução das açôcs, conforme proposto nu Plano de Trabalho;

b) Relatório de visita técnica in loca realizada durante a execução da parceria para avaliação,.

sobre & cunfonnidzule do cumprimento de objem.

C) Fuma;

|S. DAS PENALIDADES

15.1 O não cumprimento das condições estipuladas nesle documenm de referência para colaboração,
no Edital de Licitação e m') Termo du: Colaboração, implicará na adoção das medidas e penalidades

previstas na LEI 13.019/2014.

m. DISPOSIÇÓES FINAIS

l6.l (JS casos omissos ou dúvidas (ue sumirem, nando da exccwão dog servbos constantes doI ::
presente Termo de Referência, será resolvido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

JOÃO .| UNI ,
Secretário Mu cipal Cultura & Turis o
Decreto n" 18.014 de 0 de outubro de 2 2
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ANEXO ]!

CHAMAMENTO PÚBLICO N“ 002/2022

DECLARAÇÃO DE CIENCIA E CÚNCORDÃNCIA i

Declaro que a .................................................................. ('ídmnf/íuaçãu da organização da sociedade ci—

vil OSC) está ciente e concorda com as disposições prex'13tas no Edital de Chamamento Público n“

0029033 c em seus anexos. bem como que se responsabiliza. sob as penas da Lei, pela veracidade c 10—

gítímidade das informações, e documcnlos apresentados durante o processo dc seleção.

Local e data ..........................................................................

(Numa (- Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 002/2023

BR“ “TA "E * — ' .v

Declaro. um confonnidade cºm 0 art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n“ 13.019.
(182014, cfc (: an, 26, caput. inciso X, do Decreto nº 8.726, de Ziiló, que. a
........ [ILÍCHHÍKUÇâO da organização da seriedade civil — OSC]:

' dispõe de inslaluções &: outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
uu projetºs previstos na parceria 0 u cumprimento das metas estabelecidas.

(')U

' pretenda contratar UU adquirir com recursos da parceria as condições materiais para 0
desenvolvimento das atividades um projeto.—: previams na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

(_)U

' dispõe: de. ingtalaçõcs c nutras condições materiais para n desenvnivimcntu das atividades
ou projetos previstos na parceria c O cumprimento das metas estabelecidas, bem como
pretendaaindu. contratar nu adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto—.

OBS: .4 m'ganisaç'âu da .mr'íeda'dc ('”Íl'ÍÍ adotará uma das mºx redações acima.. conforme

(mm situada. Á presente r)!)rm'vução dvi-'em Scr .s'uprimida da velwãríijíiml da declarac'ân.

Local—UF, .............. de ....... de 20..._.,..

(Nome e Cargo do Répresemanle Legal da USC)
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ANEXO [V

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 002/2023

DECLARAÇÃO DO Alitº DO DECRETO N" 8.726. DE 2016 E RELAÇÃO
DOSDIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para as devidas [ins, em nome da
........................................................................ [identificação du organização da Sociedade civil

OSC]. nos. termos dos 3119. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto n“ 8.726. de ZOl (L que:

' Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:

'd) membrº de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou
entidadeda administração pública federal; nu

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
atéo segundo grau das pessoas mencionadas na alínea “a".

Obs'ervaçãn: & presente vedação não se aplica às entidades que pela sua própria natureza,

sejam constituídas pelas autoridades mªn referidas (o que deverá ser devidamente
inforinadoe justificado pela OSC). sendo vedado que a mesma pessoa figure no
instrumento de parceria simultaneamente comu dirigente (: administrador público (art.
39, 555% da Lei nº 13.0“), de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nnme do dirigente e carga Carteira de identidade. Endereço residencial,
que ocupa na OSC órgão expedidnr e CPF telefone e e—mail

- Não contratará enm recursos da parceria“ para prestação de Senr'iços, servidor ou
empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu
cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, ati-': 0 segundo
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grau. ressalvadas as. hipóteses previstas em lei cSpcc-ilica :: na lei de dirctnªzus
orçamentárias;

> Não serão remunerados, & quaiqucr título, com os recursos repassados:

&) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigentc de órgão ou entidade da
administração pública federal;

b) servidor ou empregado público, inclusive tique-lt: que exerça cargo em comissão
oufuução dr: ccmfiança. de órgão ou entidade da administração pública federal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
puraiinidudc, até (: segunda) grau. ressalvadas as hipóteses previstas em lui
especifica e na lei de diretrizes orçamentárias: e

c) [36355035 naturais condenadas pcia prática de crimes contra a administração
públicuou contra () patrimóniu público. de crimes eleitorais para os quais a lei
commo pcnapriwitit'a de liberdade. e de crimes de lavagem uu uculraçãu de bens.
direitºs e valºres“

Local e Data.

(Nmnc c Cargo do Representante Legal da OSC )

Awnida Hein Horizonte. 11“ IZBª Baírrn Filomena tl" Piso) — Nm: Venécia ES
t—mail: set.-tumwfâhotmail.com
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ANEXO V

CHAMA“ ENT O PÚBLICO N" 002/2023

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

:Artigu— 23 da Lu: n“ |R(1I9"2(ll4.alluradu pela Lisi nº 13 3114413153

1 - DADOS GERAIS DA OSC

— Organização da Sociedade (“'n-“il: ('NP]:
Logradouro :Avcnida. Rua, Rod.")Bairro: Cidade: (ÍEP:
E—mail da Instiãuiçãn: Hume Pug?

' Telefone |( )
Telefone 2

É. )
Tclcl'unc .”—( )

('nnla Corrente Bancn Agéncia

2 - IDENTIFICAÇAO DO RESPONSAVEL LEGAL PELA OSC

Nome: É. “_A ('Pã'í;
N" RG:“ Órgão Expodidnr: (“argnz Funçãº:
l..ugmduuw (Avenida, Rua. Rod. ):

Bnirm' ('âdndc: Cl.-'l':
Telefone 1( ) TL'IL'fnnc 2

(

l'clcfonc 3( )

3 - IDENTlF'ICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO. PROJETO

Nome:

Arc-d (Ic Funnaçãn: N" do chlsllu nu ("nnzàdhn Pini-Ninna]:

Avenida Belo linriznnte. n“ 123. Bairro Fila-mona (2ª Pisa) — Nova Venécia ES
e—nmil: set-tur.nv'ã'hntmailxnm
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Lª-muii du Técnico:

I'cicfunu do *i'écnicu &: '! cict'om' da 'I éçnim l.( .? ( )
I 4 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE J
Descrever & evolução do trabalho da instituição a partir da sua fundação:

]. Breve Histórico da Organiiação da Sociedade Civil (Sugere infqmiar & data de criação,
'dirctâzesda OSC, capacidade de atendimentº, número de“ associados;, principaislh'abaihns
' realizados & quaiificaçãº 'técmca dos profissionais permanente:); '

2. Caracterização do serviço educacional prestada. («públicº atendido. metodologia de tra—
balho, equipe/RH «: equipe técnica envolvida nas sçnfiçus);

3. Informar quais projetos, programas ou campanhas na área da educação a“ instituição parti-
cipou, osobjetivos e resultados alcançados, período em que ocorreram, as fantes financia—
doras «: os valores investidos. bem como as parcerias estabelecidas com-outras organizações
em anos anteriores;

4. Descrever de farma. sucinta as parcerias existentes, ºrigem das fontes de recursos e suadestinação. '
s - SÍNTESE DA PROPOSTA

S.] - Titulo da Proposta:

5.2 — Identificação do Objeto: (Brew dcwu'içâu. ::Inrn e objetiva, do que it.? pretende realizar na pmpusm :?
m* l'eau! mmm :::-apuradas]

5.3 — Objetivo Geral da Propusta: “(Clarimundo com & 'âlltiilçfíxl pi'ninicim que se deseja cnli'cnlar com ::
cxccuçãn dn nhjcm. devendo CHÉÍIT em cunwnfuwifi mm 0 ScH'ªCiÇl! crlucnrinnnl ubi-indu pela cnridmici

5.4 — Objetivos Específicos da Proposta: (Dex c apresentar dululhmImm-mc u uhjcuvn geral. rclucimulndo

__cm'n nx' i'cxulmdm :: scrum Lilingidml

Avenida Belo Hurizontc, u" llfh Bairro Filomena 12" Iªisu) — Nova Venécia ES
e—mail: set-tunnváã“hmmailxnm
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5.5 - Justificativa da Pro osta: (Dm-lc cx ur os argumentos c un" uunsuicmªõcs sobre os nccussidmics (. uu«. &'
justificam u Nati/ação da.» uçúcs'ulh Miudos“ proposto.—;, indicando cnmn mªi contribuir eru :| mudança da
situação pmhicnm nprcxcnlmla. i: a jmtil'icum a. que fumtnmonm ;x pmpom)

5.6 — Abrangência da Proposta:

5.7 - Público Benoliciário: H,)u'uto e indireto:

5.7.1 - Pcriil do Público Beneficiário Direto ( Indicar faixa etária. renda, escolaridade)

5.8 - Meta de Atendimento:

5.9 - Período Referência para Execução do Objeto:Início: ! f ' Término: Í /
5.10— Metodologia & Abordagem da Proposta: iDc ': descrcvcrwnm serão rculizmins as
;içõcs-f'uiividz-Jdua incluindo ih cntmtúgim c os; pnwudímcnws detalhados para a sua execução. E ;«1 HILH'ICH'H

pula qual U$ objctiuw serão “ECRIHÇLEÚUSI

6 — “CÃPACIDADE INSTALADA

6.1 - Equipe de Profissionais Permanente da USC (lniimnur & composição da equipe de
proiíxsionaisquu utuurâo na cxunução du primos-lui

, Cargo
Nome Formação . Função na Entidade Horária

Semanal de
Trabalho

Avenida Belo Horizonte. n" 123. Bairro Filomena (!“ Piso) — Nova Venécia ES
e—mail: seminar-fã“hotmailmom
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6.2 — Estrutura Física:

( )Própria ( )Cedida ( )Aluguda ( )Outra

6.3 - Instalações Fisicas (Informar o número, (lu cumudus existentes na umimzçâo c quais «Em as principais
mividadus l'L'lllÍ/ddàlã um cada uspncu)

Cômoda Quantidade ' Tipo da atividades desenvólvidàs no espaçó

6.4 — Equipamentos Disponíveis [ lnl'mmnr “>“ [ipa-< c a quantidade, de cquipnmcntns cxislcntcS nainsmuição
que pmicrãn SCI" ulihzudns mirante :1 execuçíin Ll" nhjctn, Exemplo (arms, cquipnmcntm, maquina.—_ terrena)»; '
e etc.)

Tipo de Equipamento ' Quantidade

Avenida Bl.-lu Hurizuntc. n" 123. Bairro Filomena (2" Piso) — Nova Veni—cin ES
e—mailz wclurmvªâ'hotmail.com
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7.l - Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a execução do objeto (indicar quais são ih lúcnicnx, quando .scrãu aplicada». e qual— oa“ uljlclivu-s da aplicação &; quais o: po.—mimi; mmmmhrnncnrus que serão enlatado; com ha.-,e na: ínilrmmçõc; «'..lhíidilt- durante o mommrnmcnru c Mdlielgiiui: 7.2 - Sustentabilidade da Proposta (iliiiiCUl Sc “& :.rçnc.» ; zix Íl'ÍltLiL'S terão «sumimmiínlc ano,—4 :) mrmizm da xigéncia uiL'SlL“ 'l'urmo ou naum csunrúams gcrãin lllilimuias par Parumir :| continuidade da» adirª. :rnxªidadcal

li - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUCAO DO OBJETO

7 - N[ONITORAMENTO, AVALIACAO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA
. i . , _ Du ração Indicador

Mºtª Mªpa hªpªº'r'ºªçªº Unidade Quant. inicio ' Término

(inserir. para cada Meta. ar quantidade de rampas

Necessárias para alcançar

(lusa-rir quantas Metas os rcsuiladnsl (Detalhar como Especificar quantos forem necessárias para mm idades) serãobencliciados alcançar os resultados Etapa (||; nesta etapa esperados) Descrever scrãorcalizadas)

, qualilaiix'amcnthual bSPººiflºªf qucmsurá UU [ Mela Gl: atividade qm: será Comº as beneficiªdº . Descreva- qualitativamente desenvolvida para ªfi'v'idªdt-“S dª O número de vezes

asituação problema que se alcançarem resultados da tªmpª Fºfãº “E que será realizada a quer "atingir“ marea lidade Mela OI . ação diagnosticada Sªlãº Qual será o Produto

Etapa 02; Desenvolvidas. desta etapa.

Daia referente ao Data referente ao Início da Execução Término da

da metarempa. Execução da

meta-”etapa.

Descrever qualitauiramcmcqual atividade que será desenvolvida para alcançar os resultado:: da Mota UI. A

A Ávenida Belo Horizonte. nº 123. Bairro Filomena (2*' Piso) - Nova Venécia ES

e—mail: semur.nvrizghotmail.com
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9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS ]

- ' ' » * ADMINISTRAÇÃO OSC _
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ' ' PÚBLiCA c m: M TOTALMUNICIPAL ( ª" ”ª" ª) -

Material de Comunm

Serviços de Terceiros -
Pesca Física

Serviços de Terceiro:; — ]Pessoa Juridica ]
C ustus lndirctu.s.-quuipu
Encarregada pclu exuwçãu
Equipamentos e Materiais
Permanentes

TOTAL

9.I. - MATERIAL CONSUMO
Valor

UnitárioEspecificação Unid. Qtde

SU

9.2 — SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA

Item
Valor
Unit. Valor TotalEspeciiícaçãu Unid. Qtde

Avenida [la-ln llnriznnrc. n" 123. linirru Filomena (2" Fim) — Nova Venécia ES
«Lªmail: weturmvm hotmail.com
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9.3 - UIPE EA ' A PELA O
Especificação Cargo Qtde Saláriu

SUBTOTAL

( *) (“mnprmrm' mn: Piaui/im de Memória de Cálculo demonstrando os .mim'im nvmmaix corn todos os
cnrufgmzwnmis prm'r'xmx HU AW. 46, lncim ! flu Lm” n" / 3.019. E!]! 4

9.4 - SERVI OS DE TERCEIR — PESSOA JU DICA
Es ecifi Unid. tde Valor L'nit. Valar 'l'otal

Subtotal

9.5 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
Item Especificação Unid. Qtde Valor Unit. Valor'rotal

Avenida Bula lluriznuw. n" IZB. Bairru Filºmena (I" Pim) — Mura Venécia ES
cª.-mail: suchuznvfirhotmailxum
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5 ! !
Subtotal

TOTAL GERAL (9.1.1 + 9.1.2 + 9.I.3 + 9.1.4 + 9.1.5)

[ 10 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

MESJ'ANO MÉS/ANO ' MÉSF'ANO MESFANO M ES/ANO MESIÍANO

1

CONTRAPARTIDA DA OSC (se for a caso, por decisão da USC previsto no plano de trabalho)
MESxANO MES—- ANO MÉS'ANO MÉSWAN O MES/“ANO M ESfANO

[ 11 - DECLARAÇÃO DA osc
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, declaro. para
fins de provajunln a Prefeitura de Nova Venécia para os efeitos e sob as penas da Lei. que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer
órgãº ou entidade da Adminstração Pública Municipal, que impeça a realização deste termo ou
qualquer instmmemo Icgalcum o Estudo do Espírito Santo, na forma deste plano de lrabªiho.
Pede a espera deferimento. Em de de

Assinatura dn Representante Legal

ÃI KU “EDU- I2 — APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃD PÚBLICA MUNICIPAL
Nova Venccm (hf—1) de de 2(I___.

JOÃO JÚNIOR VIEIRA DOS SANTOS
Gestor da Parceria

ANDRE VVILLER SILVA FAGUNDES
Prefeitura de, Nova Venécia

Avenida Bela llnriznnte. 11" [B. Bairro Filomena (2“' Pisa) — Nina Venécia ES
e—mail: secturnvfa hotmail.com
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ANEXO VI
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

..

...................................................... (Organizaçãn da Sociedade Civil— OSC“ 'S), inscrita no CNPJ

sob 0 n“ ............................................................ . por seu dirigente .................. [nome cmnplc'm do

(a) dirigente] ............................ , DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento um

Chamamento Público n" 002/2023. para fins: da execução do
........................................................................................... (àspeciiic

ar qual o tipo de serviço que .R'Lªl'á prq/elo de parceria a que se relaciona a proposta), que

esta Organização da Sociedade Civil não está impedida de celebrar qualquer

modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto. não se submete às

vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n" [3.019/14.

Por ser expressão da verdade, firme a presente declaração.

Local—UF /' , ...... de ...................... de .........

Avenida Bela llnriznntv. n" lll. Bail-ru Filomena (2ª Pim) — Nova Venécia ES
e—mail: socturmvm hotmail.com
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ANEXO VI]
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 002/2023

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO

“Declaro para os devidos Fms que a entidade Inscrita na CNPJ sob o n
, é uma entidade de direito privado sem fms lucrativos, que se

encontra em pleno e continuo funcionamento nos últimos l2 ( doze)
mesesxumprindo suas finalidades estatutárias no endereço: rua ,nº , no bairro , na cidade de,CEP . no telefone( *) . c c-mail , conforme
comprovante anexo.

(Anexar cópia de comprovante de água, luz. telefone. internet, ou contrato de iocaçào)

Locai «: data ........................................................ ; .................

Assinatura do Representante Legal da OSC

Avenida Beln !lnriznnte. n" 123. Bairro Fiimnena (2ª Pis") — Num Venécia ES
u—mail: secturnvràhmmailxnm
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ANEXO vm

CHAMAMENTU PÚBLICO N" 002/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /202

PARCERIA QUE ENTRE SI,

CELEBRAM () MUNICIPIO DE NOVAVEN ÉCIA E A
ENTIDADE . PARA
OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado 0 MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoajurídicn de direito público interno, inscrito
no CNPJ nº 27.l67.42&ª()001-80, sediado na Avenida Vitória, n0 347, Bairro Centro,
Nova Venécia/ES. CEP: 29830—U00, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL. neste am representado por seu Prefeito Municipal Senhor
ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro, casado. enfermeira residente e
domiciliado neste Município, pelo(a)Secretári0(a) Municipal de Cultura e Turismo. o(a)
Senhor(al XXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade) XXX, (estado civil) XXX.
(protissão) XXX, portadºr do CPF n" XXXXXX e da CI n“ XXXXXXX. residente (:
domiciliada) neste Município. e do outro XXXXX. pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº
XXXXX, estabelecida na Run/Avenida XXXXX. n" XXX. no Municipio de Nova
Venécia/ES, CEP: XXX, e—mail: XXX, lel. XXX, neste ato representado por seu (sua)
Presidente. Senhor(u) XXXXX. portnduna) do CPF nº XXX e da C] nº XXX,
(Nacionalidade) XXX. (tsiado Cix il) XXX, (Profissão) XXX. domiciliad0(_a) e residente
na Rua XXX, n" XXX. Bairro XXX. (Cidade) XXX, CEP: XXX. duravunle denmninadu
OSC, resolvem celebrar o presenie TERMO DE COLABO RAÇÃO, com fundamento
no ProcessoAdministratim n"581 164/2023 e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julhº de
2014. sujeitando-sc. no que couber. às normas contidas no Decreto Federal nº 8.726. de
27 de abril de 2016 e Decreto Municipal n" l2,440, de 29 de novembre de 2016, mediante
as seguintes“ cláusulas e condições:

1. l , 0 Objeto do presente Termo de Colaboração & n execuçãu de mºm—rms (Ít'dfillrlfídflfl'í!
culmral', realizadas uu organizados por Blindadas sem-finalidade lucrativa. cujo lema
tenha relaçào diriª!“ e imediata com a área da cultura italiana, que (cªn./iam dura de
realização do evento prvi-ªiwa dentro do periodo de .«lgusio :: Janeiro de 2023.

Avenida Hel" Hnrimnle, n" 123. Bairro Filomena (2" Piso) — Nova Venécia ES
I:“- mail: sectur.nv'a'hoimail.com
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obrigrtíoriamente. Entende—separª (“titªn/03.1 parar/ins deste termo de referência,“festivais,
”festas tradicionais. juras. encontros.exposições. nwstms com manifestações artistico-
culturais, que fe'HÍIUH'I OBRIGATÚRÍAMENTE _finalíddde pública, realizados no
mum'eípio de Nova lf'enéc'z'a e gratuitos., visando a consecução de ”finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização
da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

l 1.2 “ Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas diversas daquelas
previstas no Plano de Trabalho (ANEXO V“), salvo _iustilieadamente aquelas na
CLAUSULA QUINTA.

l53 -— E vedada a execução de atividades que tenham por objeto. envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

[ — Delegação das funções de regulação. de fiscalização. do exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas do poder público;

Il — Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja aparelho
administrativo domunieipio.

l.4 — Para o alcance do objeto pactuado. os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de
trabalhoque, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente
Termo de Colaboração. bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos
dados neles contidos aeatam os partícipes.

1.5 — Os ajustes no plano de trabalho serão fomializados por certidão de apostilamento.
cxcetoquando coincidiram com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I,
caput, do artigo—”33. do Decreto n. 8.726. de 2016. caso em que deverão ser formalizados
por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

2 - nas OBRIGACÓES

2.1 — São obrigações dos Parceiros:

2.1.1— DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais espeeíticos de prestação de contas às organizações da sociedade civil
porocasião da celebração das parcerias, inl'onnando previamente e publicando em meios
olieiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo.

E)) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação designada, que homologar-a,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela
OSC;

Avenida Belo Hurlmnte. n" 123. Bairro Filomena (i!" Piso) — Nova Venécia ES
t—mailz seemrmv'n'lmtmailxgm
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e) liberar os recursos por meio de tranlerência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso na forma prevista na CLÁUSULA TERCEIRA, que
guardará consonância com asmelas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de
Colaboração;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria:

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade. o administrador público deverá designar novo geston com as
rcspeetíVas responsabilidades;

fl viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos:

g) manter. em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento;

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre aplicação irregular dos
recursosenvolvidos na parceria:

il analisar e. se For o caso, aprovar proposta de alteração do Plano de Trabalho;

j) analisar a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, emitindo
parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não:

k) notilicar a Organização da Sociedade Civil quando não apresentada a prestação de
eontasdos recursos aplicados ou constatada a ma aplicação dos recursos públicos

-
N

a) manter escrituração contábil regular;

b) executar fielmente o objeto pactuado. de acordo com o Plano de Trabalho;

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Termo de Colaboração. inclusive os serviços eventualmente contratados. observando a
qualidade. quantidade, prazos e custos delinidos no Plano de ”trabalho e no Projeto
Técnico;

d) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

e) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica. observado O disposto
no art.51 da Lei n'" 13.£)iª),«'2(ll41

t“) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos

Avenida Belo Horiaonte. n" 123, Bairro Filomena (Zª Piso) — Nova Venécia EE!
c—mnil: sectur.nvgà.wlmtmail.eom
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recursos, do controle interno do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos &
documentos, às informações referentes aos instrumentos de. transferências regulamentados ª
pelaLei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

g,) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos. inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal:

ht responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração.
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplênciada OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes Sobre o
objeto da parceria ou osdanos derrorrcntes de restrição à sua execução:

i ) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou. na falha desta. em sua sede.
consultaao extrato deste 'l'ermo de Colaboração contendo, pelo menos, o objeto. a
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

j) manterem seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas,
durantco prazo do IG (de?) anos. contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas;

k) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. dar ciência aos
órgãos de controle ei havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administrativa. cientilicar o Ministério Público;

!) garantir a manutenção da catiacidade técnica e operacional necessária ao bom desem—
penho das atividades;

m) o proponente obriga—se a divulgar o brasão da Prefeitura Municipal de Nova Venécia
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo abaixo, em todas as peças promocionais rela—
tivasao projeto. como cartazes, banners. folders. convites. e-mail marketing, post em re—
des sociais, bandeiras, outdoors, etc. nos locais de realização da ação. Obriga—sc, ainda, a
mencionar o apoio recebido em entrevistas de áudio, vídeos e outras mídias de divulgação
do projeto. Toda a orientação e procedimentos de aplicação para esses registros estão dis—
poniveis no Departamento de Comunicação da Prefeitura Municipal de Nova Venécia.
Fica também a cargo do proponente disponibilizar no local do evento. espaco para veicu-

ª lação e propoganda da Prefeitura M unieipal de Nox-'a Venécia.
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o) na atuação em rede. por duas ou, mais organizações da OSC, será mantida a integral
responsabilidade da USC celebrante do presente Termo de Colaboração.

o') competirá a OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de recursos
a(s) nàocelebrantcts). ficando obrigada, no ato de celebração a verificar a regularidade
juridica e tisealda organização executante e não celebrante do Termo de Colaboração,
devendo comprovar talvcrit'icaçâo na prestação de contas e comunicar à Administração
Púbica em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede.

2.2— DO GESTOR DA PARCERIA:

al acompanhar e ftScaliZar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de [anos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dosrecursos. bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar
os problemas detectados:

c)emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, nos termos do art.
67 daLei n.º Ilmº./"EGM. levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de
monitoramento e avaliação de. que trata o art. 59 da Lei nº 8019.2014;

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários. às atividades de
monitoramento e avaliação.

e) comunicar ao administrador público as hipóteses previstas no art. 62 da Lei nº t3,.079/2014,

2.2.l.- Considera-se gestor o agente público responsável pela gestão de parceria
celebrado por meio de Tcmm de Colaboração, designado por alo publicado em meio
oficial de comunicaçãoxom poderes de controle e [localização. nos termos an. 2". inciso
VI, da Lei n" l3.019f20l4.

Avenida Belo Horizonte. n“ IZB, Bairro Filomena (I“ Piso) —- Nova Venécia ES
e—mail; secturmvfêz hotmail.com



eªmo

iª?n.“-« ,.

Município de Nova Venécia — Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2.2.2.» É vedada, na execução do presente Termo de Colaboração, a participação como
gestor daparceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pcasoa
que, nos últimosS (cinco) anos, tenho mantido relação jurídica com. ao menos., l (uma)
das organizações da sociedade civil participem hipótese na qual deverá ser designado
gestor ou membro substituto que possua qualiticação técnica equivalente à do
substituído, nos termos do art 35, ªo", da Lein" l3.019.f20l4 e do art, lá, ªo".

R “EIRA- D

3.1 v O montante total de recursos a ser empregado na execução do objeto do presente
Termo de Colaboração (: de R$ 20000000 (Duzentos mil reais) o qual será repaSSado
de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, as quais
deverão serdepositados no conto específico da OSC. isenta de tarifa bancária. vinculada
ao objeto, na Agência n“ XXX, no Banco Banestes, na Conta Corrente n“ XXXXXX.

3.2 , () Municipio de Nova Venécia/ES transferirá, para execução do presente Termo
de Colaboração, recurso correndo à despesa da seguinte Dotação Ouçam—ontario:

RG ()
UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ATIVIDADE
ELEMENTO DE DESPESA

VHCHA
FON'I'E DE RECURSO

óRuÃo
UNIDADE

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO
PROGRAM A
ATIVI DADE
ELEMENTO DE DESPESA
FICHA
FONTE DE RECURSO
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4 - CLÁUSULA QUARTA - oa 'I'RANSFERÉNCIA E APLICAÇÃO nos Racongos

4.1 — A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em
favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -— OSC, na forma prevista na
CLÁUSULATERCEIRA, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em aua conta bancária especifica
vinculada a este instrumento.

4,2 — Os recursos recebidos em decorrência da parceria. serão depositados em conta
corrente especilica isenta de tarifa bancária na instituição linaneeira pública determinada
pela administração pública.

4.3 — Os rendimentos auferidos das aplicações Financeiras poderão ser aplicados no
objeto desteinstrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização
da AdntinistraçàoPúbiica. estando Sujeitos as mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

4.4 — Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente. aplicados no
objeto do Termo de Colaboração ou da transferência, desde que haja solicitação
thodamentada da OSCe autorização da Administração Pública. estando sujeitos às mesmas;
condições e prestação de contas exigida-s para o os recursos transferidos.

4.5 w As parcelas dos recursos transicridos no âmbito da parceria não serão liberadas
(: ficarão retidas nos seguintes casos':

I - Quando houver evidências de iiTeguIaridade na aplicação de parcela anteriormente recebida:

il - Quando constatado desvio de l'malidadc na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
USC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;

lll - Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa Suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo,

4.6 — Por ocasião da conclusão. denúncia. rescisão ou extinção da parceria. os saldoS
Financeiros remanescentes. inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
linanceiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de
W sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública,

5 — CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5. l. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pela parceira., de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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5.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos. sob pena de nulidade do
ato e responsabilidade do agente ou representante da OSC. para:

I — Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceira:

ll—Pagar, a qualquer título. servidor ou empregado público com recursos vinculados a parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

5.3 - Fica expressamente permitida a utilização dos recursos transferidos. desde que
_iustifieadamente vinculado ao Plano de Trabalho:

[ - Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho. inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria. compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo
deServiço — FGTS. férias, décimo terceiro salário. salários proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas;

Il — Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a
cxeeuçãodo objeto da parceria assim o exija;

ll! - Custos indiretos necessários à execução do objeto—. seja qual for a proporção em
relação aovalor total da parceria.

5.4. A inadimplência da administração pública municipal não transfere a organização da
sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas a parceria
com recursos próprios.

5,5. A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na
liberaçãodc repasses relacionados a parceria não poderá acarretar restrições a liberação de
parcelas subsequentes.

5.6. O pagamento de rennmeração da equipe contratada pela organização da sociedade
civil com recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público.

6 — CLÁUSULA SEXTA «* DA VIGÉNCÍA

6.l — O presente Termo de Colaboração terá vigência de 06 meses a contar da data da
assinaturado termo de colaboração. ou seja. do XX de XX de XXXX a XX/XX/XXXX
podendo ser prorrogado a critério da Administração, observando o limite máximo contorme
o escopo da parceriase tratar de projeto ou atividade, nos termos do disposto no caput, e no
ª 1", do art. 21 do Decreto n" 8.736/16.

6.2 — Sempre que necessário. mediante proposta da OSC devidamente justificada e
formuladano minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término. e após o cumprimento das
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demais exigênciaslegais e regulamentadas, serão admitidas prorrogações de prazo de
vigência do presente Termo de Colaboração.

6.3 — Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros. a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICAMUNICIPAL pre-mm erá a prorrogação do prazo de vigência do presente
Termo de Colaboração, independente de proposta OSC, limitado o prazo de prorrogação
ao exato periododo atraso verilicado.

6.4 « Toda e qualquer prorrogação, inclusive. a referida no item anterior. deverá ser
l'ormalizadapor termo aditivo. a ser celebrado pelos parceiros antes do término da
vigência do T ermo de Colaboração ou da última dilação de prazo. sendo expressamente
vedada a celebração do tern—ioaditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros
retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, no ACOMPANHAMENTO
E DAFISCALIZAQÃO

7. l . A Comissão de Monitoramento e Avaliação e a instância administrativa colegiada
de apoioe acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições serão voltadas
para o aprimoramento dos procedimentos. unificação dos entendimentos. solução de
controvérsias. padroniração de objetos.. custos e indicadores, fomento do controle de
resultados e avaliação ehomologaçâo dos relatórios técnicos de monitoramento e
avaHação.

7.2. A administração púhlica municipal promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria. por meio do Gestor da Parceria e da Comissão de
Monitoramento e Aif'aliação CDllSllluida na forma da Portaria nº 3.770 de 22 de Maio de
2023,poilendo valer-se do apoio técnico de terceiros, firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

7.3. A administração pública municipal emitirá relatório técnico de monitoramento e
avaliação de parceria celebrada mediante Termo de Colaboração que homologara,
indepemlentementc da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida
pela OSC-:

7.4. () relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria. sem prejuízo de
outroa elementos, deverá conter:

l— Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

]] ——— Análise das atividades realizadas. do cumprimento das metas e do impacto de
beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

“x,
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Ill — Valores efetivamente transferidos pela administração pública:

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas aposentados pela OSC na
prestaçãode contas. quando não for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos no reapecti'v'o termo de Colaboração;

V — Análise de eventuais auditorias reali7adas pelos controles interno e. externo. no
âmbito da liscatizaçào preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.5. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública
poderá, exclusivamente para asseguraro atendimento de serviços essenciais à população.
por ato próprio e independentcmente de autorização judicial, a tim de realizar ou mantcs
& execução das metas ou atividades pactuadas:

! — Retomar os bens públicos em poder do OSC parceira, qualquer tenha sido a
modalidade outitulo que concedeu direitos“ de uso de tais bens;

i] -— Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho. no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em
que a administração assumiu es.»:as responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA “_ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.I — A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado. com a descrição pormenorizada das atividades realizadas
e a comprovação do alcancedas metas e dos resultados esperados, até o “período de que
trata a prestação de contas. a exemplo, dentre outros. das seguintes infomações e
documentos:

[ — Extrato da conta bancária especiliea;

il — Notas e comprovantes iiseais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da OSC“ e número do instrumento da parceria;

lll — Comprovante de recolhimento do saldo da conta bancária específica. quando
houver: IV * Material comprobart'irio do etnnprimento do objeto em fotos, videos ou
outros suportes;

[V — Relação de bens adquiridos. produzidos ou construidos, quando foi" o caso:

V — Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado quando for o caso.
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_êl". Serão glosados valores relacionados & metas e resultados descumpridos sem
justificativasuficicnto, nos termos do art. 64, 9'2", da Lei n'ª 13.019/2014.

52“. A OSC prestará contas da boa c regular aplicação dos recursos recebidos no prazo
de até nox-“ema dias. & panir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício. sc & duração da parccr'ia cxccdcr um ano.

QB". A USC apresentará relatório das atividadcs, com fotos do serviço prestado a cada 3
(três.) meses o no tinal de cada exercício.

8.2 — A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar—se-á
mediante aanálisc dos documentos previstos no plano do trabalho, bcrn como dos
seguintes relatórios:

[ —- Relatório de execução do objeto. elaborado pela OSC. contendo as atividades ou
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto o o comparativo de motas
propostas com os resultados alcançados:

Il —— Relatorio de execução finzmccira do Termo de Colaboração. com a descrição das
despesasc receitas efetivamente realizadas a sua vinculação com a execução do objeto,
na hipótese de descumprimento do mctus 0 resultados cstabclccidos no plano do trabalho.

8.3 « A Administração Pública municipal considerará ainda em sua análise, os
scguintcsrclatórios elaborados: intcmamcnlc, quando houver:

I— Rclatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da pzirccria:

ll — Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramcnto c avaliação designada. sobre a confonnidodc do cumprimento do objeto
e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

8.4 — 03 pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, do que trata o
art. 67 da[-ei I3.()l9_ de 2014, deverão conter análise de clicácia & de efetividade das
ações quanto:

if Aos rcsultadosjá alcançados o seus bcncticios:

Il — Aos impactos econômicos ou sociais;

lll « Ao grau de satisfação do público-alvo;

IV » A possibilidade de sustentabilidade das açõcs apos a conclusão do objeto pactuado.

8.5 —— A munitcstacão conclusiva sobre & prcsroção de contas pela Adltiinistrução
Pública observará os prazos previstos na Lei n” 13.019. do 2014. devendo concluir
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alternativamente, pela:

I — Aprovação da prestação de contas;

[[ — AprOvaçâo da prestação de conta:; enm ressalvas: ou

Ill — Rejeição da prestação de contas e determinação de imediala instauração de
tomada deconta especial.

8.6 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a OSC ? sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

ªlº. () prazo deferido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possuipara analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultadoa.

52", Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidária. deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantilieaçào do dano e obtenção do ressarcimenlo, nos termos da
legislação vigente.

8.7 =— A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada., no
pra7o de ateeento e cinquenta dias. contado a data do seu recebimento ou do cumprimento
de diligência porela determinada. prorrogável jusiitieadamente por igual período.

Parágrafo único: O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas
tenhamsido apreciadas:

I « Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação & que
se adotemmedidas saneadoras. punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

ll — Nos casos em que não for constatado dolo da OSC. ou de seus prepostos, sem prejuízo
da atualização monetária. impede a incidência de juros de mora sobre debitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e
a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 » As preStações de contas serão avaliadas:

] — Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva. o cumprimento dos
objetivos: e. meias estabelecidos no plano de. trabalho;

Il — Regulares com ressalva, quando «:x-'ideneiarem impropriedade ou qualquer
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outra falta de naturcm Formal que não resulte em dano ao erário;

lll — irregulares. quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

&) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

e) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômieo;

dl Desfaloue ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos.

8.9 — () administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação
de eontasou por omissão em relação à análise do seu conteúdo, levando em consideração,
no primeiro caso, os pareceres técnico. financeiro e jurídico, sendo permitida delegação
& autoridades diretamente subordinados. vedada & subdelegação.

&lO — Quando a prestação de contos For avaliado como in'egular, anos exaurido & fase
recursal. se mantido a decisão. & OSC poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito
no termo de Colaboração e a área de atuação da organização. cuja mensuração
economica será feito a partir do plano de trabalho original. desde que não tenha havido
dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.1 1 — Durante o prazo de [0 (dez) anna contado do dia útil subsequente no da prestação
de contas, :] OSC deve manter em seu arquivo os doeumentoe originais que compõem &
prestaçãode contos.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERACÓES

9.1 - Os planos de trabalho do parceria poderão ser revistos para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

9.4 — As alterações previstas no Lei 13.019/2014, e suas alterações, poderão ocorrer da
.seguinteformu:

[ - por termo aditivo à parceria para:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação do montante:

c) prorrogação da vigência. observados as disposições legais pertinentes;

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
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“ - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a) utilização de rendimentos de aplicações. Financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria:

h) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

HH — Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho com as normas
da lei nº 13.019/20l4 e a da legislação especifica, a Administração Pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a OSC parceira as seguintes sanções:

] » Advertência;

ll — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora. por prazo não superior a dois anos;

lll - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas; de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantea da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que & OSC rcsaareir aadministração pública pelos prejuízos resultantes e apos
decorrido o prazo da aanção aplicada com base no inciso 1].

Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência
exclusiva dochefo do poder executivo, facultada a defesa do interessado no ronpeetivo
processo, no prazo de de'/. dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicaçãoda penalidade.

10.2 — Prescreve em cinco anos. contados a panir da data da prestação de contas. &
aplicaçãode penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria.

lÚ.3 — A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

“€

11.1 — Para os fins deste ajuste, consideram—se bens remanescentes os de natureza
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pcmianenteadquiridos com os recursos linanrcci ros envolvidos na parceria, quando houver
previsão dessa possibilidade na parceria lirmada, necessários à consecução do objeto. mas
que a ele não sc incorporam.

11.2 — Para lins deste termo, equiparam—se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com
os recursos aplicadosem razão deste termo de colaboração.

] 1.3 « Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo
a OSCformalizar promessa de iranslerência da propriedade à administração pública, na
hipótese de sua extinção.

] 1.4 — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão. a critério do
administrador público. ser doados a outra OSC que se proponha & fim igual ou
semelhanie ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não
forem necessários para usscguram a continuidade do objeto pactuado.

11.5 — Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto por igual ou
semelhanleao previslo nesle termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor
da Administração Pública.

W'TWT ' 's»*u »-
i2.l — O preSenLe Termo de. Colaboração poderá ser:

1— Rcscindido. independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. nas
seguintes hipóteses:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) Inadimplcmento dc quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) Constatação. a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
upresenlado; e,

d)Verificação de ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de(jontas Especial.

e) Por faculdade das partes. a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e
delimitações claras de rcsponsnbilidades e prazo mínimo de antecedência pai-a o sua
publicaçãoique não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. conforme previsto no inciso
XVl, do arlv 42, da Lei [3.0 [ 9-"14.
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l3.1 — A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no sítio oficial da administração pública
ou outro meio oficial de publicidade que possua.WWW
I4. [. A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar por atuação em rede de

duasou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura
de termo de atuação em rede,

14.2. A rede deve ser composta por:

E - a organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração pública
municipal, que Ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora
c orientadora, podendo participar diretamente. ou não da execução do objeto; e

li - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebramos da parceria
coma administração pública municipal. que deverão executar ações relacionadas ao objeto
da parceria definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil celebrante.

14.3. A atuação em rede não caracteriza subcontratacão de serviços e nem descaracteriza
a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil celebrante.

l4.4. A atuação em rede sera formalizada entre a organização da sociedade civil celebrante
e cada uma das organizaçõeS da sociedade civil executantes e não celebramos por
meio de termotle atuação em rede,

1 - o termo de atuação em rede especificam direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá.
nominimo. as ações, as. morna e os prazos que serão desenvolvidos pela organização da
sociedadecivil executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela organização da
sociedade civil celebrante:

ll — a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração
pública municipal a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta
dias, contado da data de sua assinatura:

Ill — na hipótese de o termo de. atuação em rede ser rescindido. a organização da
sociedade civilcelehrante deverá comunicar o fato à administração pública municipal no
prazo de quinª/e dias,coutado da data da rescisão.

14.5. A organização da Sociedade civil celebrante deverá ansegurar. no momento da
assinaturado termo de atuação em rede. a regularidade jurídica e fiscal da(s)
organizaçãotões) da sociedade civil executante-(a) e não celebrantetsl, que será
verificada por meio da apresentaçâodos seguiutca documentos:
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1 - comprovante do inscrição no CNPJ. emitido no sítio eletronico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

lil - certidão de Débitos Relativos & Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da
União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
CRFÍFGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: “e

W — declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante e
não celebrante de que não possui outros impedimentos, em nível estadual, para a
celebração do presente termo.

14.6. Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil executante e
não celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo um dos
integrantes da comissãodc seleção responsável pelo chamamento público que
resultou na celebração da parceria.

14.7. A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar a administração
pública municipal o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei n"
13.019, de 2014. a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sitio eletrônico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil
celebrante existe há. no mínimo, cinco anos com cadastro ativo: e

li- comprovantes de capacidade tecnica e operacional para supervisionar e orientar a rede.
sendo admitidos:

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que u
celebrante participe ou tenha paiticipado;

bl cartas de princípios. registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de
redesde que & celebrante participe ou tenha participado: ou

e) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que &
cclcbrzmtc participe ou tenha participado.

l4.8. A administração pública municipal verificará se a organização da sociedade civil
celebrante cumpre os requisitos previstos no item “14,7“ no momento da celebração
da parceria.

14.9. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável pelos atos

X
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realizados pela rede.

l4.l0. Para lins do disposto nesta cláusula décima quarta, os direitos e as obrigações da
organização da sociedade civil celebrante perante a administração pública municipal
não poderão ser subrogados a organização da Sociedade civil executante e não
celebrante.

14.1 1. Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da
parceria. as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes
responderão subsidiariamente até o limite do valor dos recursos recebidos ou pelo
valor devido em razão dedano ao erário.

l4.l2. A administração pública municipal avaliará e monitorara a organização da
sociedade civil celebrante, que prestará infomações sobre prazos, metas e ações
executadas pelasorganizaeões da sociedade civil executantes e não eelehrantes.

14.13. As organizações da sociedade civil executantes e não eelebrantes deverà-"to
apresentar informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e
documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contratado.
necessários à prestação de contas pelaorganização da sociedade civil celebrante da
parceria. conforme descrito no termo de atuação em rede e no inciso [ do parágrafo
único do art. 35-A da Lei n" l3.0l9_ de 20l4.

l4. ] 4. O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil celebrante
não afasta o seu direito de regresso contra as organimções da sociedade civil
executantes e não celebramos.

CLÁUSULA DÉCIMA oumrA — rms conotcoas GERAIS

l5.l — Acordam os partícipes. ainda. em estabelecer a seguintes condições:

1 — As comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência., serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o
recebimento ou então, por email oficial da Secretaria Gestora ao endereço eletrônico
oficial daenlidade;

ll — As reuniões entre os representantes credenciados pelos parceiros. bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração. serão
aceitas somente seregistradas em ata ou relatorios eircunstaneiados.

I““ ti,, o' [MA .XT. - “

ló.l — A Administração Pública Municipal nomeia como gestor do presente Termo de
Colaboração o Senhor JOAO JUNIOR VIEIRA DOS SANTOS, conforme Portaria
Municipal n" 3.772 de 22 de Maio de- 2023.
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[7.1— Será cnmpctcntc para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Cuiahnraçânque não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro juízo de
Nova Venécia —. com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

i7.2 — E, por assim cstarcm plenamente de acordo. os parccims (abrigam-sc ao total «:
irrcnunciávcl cumprimento dos termos do presente instrumento o qual foi lido e
achado conforme, foi lavrado em ()2 (duas) vias de iguai teor e forma, que vão assinadas
pelos parceiros.;mra que produza seus jurídicos e legais efeitos. cmjuizo ou fora dele.

Nºva Venécia. de de “202

PREFEITO « MUNJCÍPKJ DE NOVA VENÉCÍA
ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL/GESTOR
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